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PODER JUDICIÁRIO 	
ViSTO EM CORREIÇÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO Em • ..Q4...DL.----
3 iif 

	

- 	10e REGIÃO  
JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO .................../ ...... ..........................— 

DE 	 o Fc 
Juiz rrei'eo do TI [c:ional 

	

__________ 	• 	. 	 do Trabho da 10.8  Feçjíão, 
em Função Corregedora 

PROCESSO Nil  

r iCi-GOIANPA  

RECLAMANTE: -- - 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMA DO: 

Endereço 

TRAMITACÃO 

1c)6s-i C:4 i3 

- 

	

ADVOGADO: 	
•L-) \ 

	

Encereço 	 . 

OBJETO:.. 

AUTUAÇÃO 

Aos, 	 dias do mês de 

do ano de mil nóvecentos e , na Secretaria 

da 	.... Junta de Conciliaçüo e Julgamento de 	- 

autuo a recIamaço que segue, com 	.-. .................... ............. ...documentos. 

Eu, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. :  
1 



.. 
LLN4ANTE: ,.. 

LAMADO: j - 

OBJETO 
-J o  

< c o AaO dc 	ujJf1.!D. 

o. - 

<1 ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES: • 

DISTRIBUIDA À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
1.4 

t 

L01235 	 - 



91 

e 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
1 	i 	n 	i 	i 	r 	1 	i 	,-'.. e Uerivacios cie fletroieo cio L:stacio cie Uoias 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	J.C.J. de Goinia-Gojs 

DIST. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 
CEBIDO EM O '4,LJ / 3 

e. 	teu içÂo 

Sindicato dos Trabalhadores no Comrcio de 

Minrios e Derivados de Petrleo do Estado de Goiás, estabelecido à 2 

Avenida, nQ 119, Vila Nova, n/Capital, comparece perante V. Exa,, conces-

sa vnia e via do seu advogado (m.j.), ao final assinado, profissionalmen 

te estabelecido à Av. Goiás, ng 623, 32 andar, conj.303 1  Centro, nesta Ca 
pital, onde receberá as intimaçes/notjficaçeg de estilo, a fim de inter 

por, contra a Petrobrs Distribuidora S.A., sociedade de economia mista 

estabelecida 11/Capital à Av. Bruxelas, nQ 280, Parque Industrial, Jardim' 

Novo Nundo, a presente 

Ação de Cprimento, fundamentada no Par_ 

grafo Único do art. 872, da C.L.T., na Lei 6.708, de! 

30.10.79, na Lei 4.725, de 13.07.65, na Convenção Cole 

tiva anexa e demais disposiçes legais aplicvejs à 1 

espécie, bem como nas razes de fato seguintes: 

01. 	
O Sindjcato_Recte, firmou com o Sindicato! 

Nacional do Comrcio Atacadista de Derivados de Petrleo, representte / 

legal da empresa_Recda., a anexa Convenção Coletiva de frabalho, devida - 

mente depositada e registrada na Delegacia Regional do Trabalho em 
na 

forma prevista no art. 614, da CLT, com vigncia entre 19 janeiro a 31 

de dezembro de 1.983, 

02. 	
Por esse instrt1ento restou convencionado, 

. N°119 VjIalloyaTe!efo225 °  
- 	-r-.-t7 - 

	LL)IANJA - GOIÁS 1 
/ 



Sind/cato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 

e Derivados de Petróleo do Estado de Gos 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 	
-f is. 02- 

a favor dos empregados das empresas atacadistas de derivados de petr1eo, 

dentre elas a Recda., 

a)_ produtividade de 4%  (quatro por cento para 

os empregados que percebiam em 31.12.82 

salário at Cr$ 235.680,00 mensais; 

b)_ produtividade de 3% (trs por cento) para' 

os empregados que percebiam, na mesma data, 

salário entre Ci 235.681,00 e Cr$ 353.520,0 

c)- produtividade de 2% (dois por cento) para 

os empregados que percebiam, na mesma da-

ta, sa1rio mensal acima de Cr$ 353.520,00. 

Mas a empresa-Recda. deixou de dar cumpri-

mento à convenção coletiva que se quer fazer cumprir, no pagando aos se-

us empregados, integrantes da RELAÇ0 ANEXA, quase todos associados do! 

Sindicato-Recte., os percentuais de produtividade convencionados. 

Isto posto, o Sindicato autor pede e espe-

ra seja a empresa-Recda. condenada a pagar aos seus empregados constantes 

da referida re1aço anexa, associados ou não, 

os percentuajs de aumento salarial a ttu-

lo de produtividade, acima especificados 

a partir de 12 de janeiro de 1.983, conf. 

se apurar em 1iquidaço de sentença, com / 

correção monetria e juros moratrios, bem 

como a integrar o valor individual desses' 

aumentos salariais nos salrjos de cada em 

pregado/benerjcjj0 desta ação. 

Pede, ainda, seja a Recda. condenada a pa-

gar ao Sindicatoautor (substituto processual), de acor 

do com a Lei 5.584/70, honorjos advocatcios, a base! 
2.a Av. N° 119 - Vila Nova - Telefones: 	 _______ - 224-3739 e 2245249 	GOIANIA 	GOlA 



Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Goids 

DEPARTAMEPITO JURÍDICO 
-f is. 03- 

de 1 5%, sobre a condenação apurada a favor de cada bene 

ficiárjo que perceber at dois (2) salários mínimos re- 

gionais, cf. iterativa jurisprudncia do Col. TST, tam- 

bm de acordo com o que se apurar em 1iquidaço de sen- 
tença. 

Para tanto, requer a V. Exa. que se digne' 

determinar a notificação da Recda, para responder aos termos da presente' 

ação, pena de revelia e coisso ficta. 

Termos emque, protestando por todos os / 

meios de prova admitidos em direito, inclusive pelo depoimento pessoal do 

representamte legal da Recda., que desde já requer e sob as penas de con-
fesso, e dando a causa o valor de Cr$ 1 .000.000,00 

P. Deferimento 

Goinia(Go.), 26 de Outubro de 1.983 

Dr. Dayt 	 5ilvra 
OAB-G0. 1692. 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, o SINDICATO 

t'y m 	 1 r!v 	 DfT 	_ 
j 	 - 	' 

LED DO iSTÂDO D2 OILS, estabelecido . 23 Avenida, n 119, Vila 

;ova, ri/ Capital, deiridsnete representado por seu Diretor—Presi 

snte, Sr. Ageu Cavalcante Lemos, brasiiero, casado, eomerci 

rio, residente e dorr:iciliado nI Capital, - 	- 	- - - - 

nomeia(m) e constitui(em) seus bastante procuradores os Drs. DAYLTON ANCHIETA 

SILVEIRA e DELAÍDE ALVES MIRANDA CENTENO, brasileiros, casados, advoga-

dos, devidamente inscritos na O.A.B. - Goiás, sob os n.08 1692 e 5094 e no C. P. F. sob 

os n.08 005037891-00 e 085683081-04, respectivamente, profissionalmente estabelecidos à 

Av. Goiás n.° 623 - 3.0  Andar, Conj. 303, Centro, em Goiânia, - Goiás, outorgando-lhes os 

poderes da cláusula "ad judicia" ou para o Foro em geral, e os especiais para 

confessar, transigir, desistir, acordar, receber e dar quitação, firmar compromisso, adju-

dicar e/ou remir bens em praça ou leilão e para que promovam, em conjunto ou 

separadamente, a defesa dos seus [nossos) direitos onde esta apresentar(em) e, 

especialmente para ineror deCurito acr a I'etrc 
brs Distribuidora S.A,, o$tabelecida rJ Capital. 	 - 

Faculta-se-lhes, ainda, o substabelecimento dos poderes nesta descritos, com ou sem 

ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo que dará(ão) por firme, fiel e valioso. 

Goiânia (GO), 2 de cutfcrO 	de 198$ 

L' fi.i1 

ç0VÇ, 	
Sindicato dos Trabalhadoea no Co 	cio de Min6çio 

e Derivados de letráleo dQ Es do de GQtâI 

,H 	• 



RELAÇO DOS EMPREGADOS DA PETROBRASDISTRIBIJIDORAS/p, - GOIÃNIA 

NOMES MATRTCULA N9 
- ADAUTO SILVA GOUVEIA FILHO 2.931 

- AGUSTINHO PEREIRA 2.076 

3 - ALAIR LUCIO DA SILVA 6.870 

4 - ALCEBÍADES VIEIRA FILHO 170 

5 - ANTÔNIO CONSTNCIO DA SILVA 1.293 

6 - ARISTÔTELES MARQUES BRAGA 6.246 

7 - ARISTTELES RZIO 1.743 

8 - ARLINDO DIAS CARNEIRO FILHO 2.352 

9 - CARLOS ALBERTO ARANTES 6.845 

10 -CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES 

 DETIN ERNESTO DE MIRANDA 4.415 

 EDIMRIO OLIVEIPA MACHADO 

 EDSON BENEDITO MIRANDA 5.619 

 EDUARDO GOULART 

 EURTPEDES BALSANUFE AMORIM 2.353 

 EURTPEDES DE MENDONÇA MARTINS 2.839 

 FELIPE PEREIRA COSTA 5.199 

 FRANCISCO GOMES DE MEDEIROS 2.333 

 GERALDO PEREIRA DA SILVA 

 GILBERTO FERNANDES DA SILVA 6.774 

 ISRAEL ANDR5 DA SILVA 

 JAIR ELIAS DA SILVA 

 JERÔNIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 JOO EVANGELISTA MACHDO 2.351 

 JOSE CARLOS DA SILVA 5.435 

 JOSE CLUDIO DA SILVA 5.077 

 JOSE DA CRUZ VIANNA 023 

 KLEBER BUCAR BARREIRA 

 LAIR JUSCELINO CARNEIRO 2.447 

 LÁZARO ANTÔNIO TEIXEIRA 1.217 

 LEONIR MARTINS LIMA 6.844 

 LUIZ AUGUSTO DE MELO 5.765 

 LUIZ RASMUNSSEM JONIOR 5.960 

 MANOEL GOMES 

 MILTON G. DOS SANTOS 

 NATAL DE MENDONÇA 1.520 

 NELSON MACHADO 841 

 NELSON RODRIGUES FERREIRA SOBRINHO 

 PAULO ALEXANDRE DA SILVA 

 PEDRO CORNLIO DA ROCHA 2.400 



4 

/ 

continuaço 

NOMES 

41 - PEDRO MARTINS DA COSTA 

42 - RAIMUNDO MOJSS FILHO 

43 - ROBERTO DOS REIS RZIO 

44 - SEBASTIO CARMO DO NASCIMENTO 

45 - ULDRIO DE MELO NETO 

46 - VALDIR FREITAS DA CONCEIÇÃO 

47 - VILMAR CARDOSO DE OLIVEIRA 

48 - WALDEMAR EZEQUIEL DE SOUZA 

49 - WALDIR AFONSO DA SILVA 

50 - WILSON PEREIRA 

51 - cLÂUDIO z\RTÜJO WRTINS 

52 - LÚCIA NPRIA SILVA PEREIRA 

MATRICULA N9 

4.913 

5.952 

6.633 

6.828 

1.110 

1.528 

5.961 
5.525 

6.773 

Goiânia (Go.), 20 de outubro de 1.983 

Dr. 
Q?B-Go. 1692. 
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Resijoncia S 	O 	 'foino 

Firma que Trabalha 

Endereço da Firma 	iruxel 	ii»  dO -- 	nai'rp 	J. Novo LIido 

Admitido 2 	/ ?6 	 Matricula W o 	- 

Data de Nascimento 2;, 09 / 	 Tempo Exercicio Profissão 

OS Jan. Fev. Março Abril Maio Junho Julho Agosto Set. Out. !lov. Dez. Obrvaçõee 

5/76 

5X"  ------ -- 	 ..... ..... 

. :  _x  
..... ........ 

Monsalid ado 
.................... __ ----------- 	................ 

19 

19 

19 

19  

Trabalhudures na (mr 	 — 

Exc LV d 	F7  

Sindicato dos Trabalhadores em Empi-êsas Comerciais de Minérios e 

Combustíveis Minerais do Estado de Goié 

19 	 1 	-    

t 	 09  

19  

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios, Combustíveis 

Minerais e Solventes de Petróleo 
AK 

Sindicato dos Trabalhadores em Empré3a3 Comerciais de Minérsd 1 

Combustíveis Minerais do Estado de Gos 

r1íHHHH 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo 

19  01 K W 	)J 	L  
Sindicato dos Trabalhadores em Emprêsas Comerciais de Minérios e 

Combustíveis Minerais do Estado do Goiá.s 

17 

Sindicato dos Trabihadores em Emprêsas Ccmeciais de Minérios e 	C oor 

Combustíveis Minerais do Estado d€ Goiás 

19 

,-. 
/ 
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Noma 

Residência 	tia 72 L1, 72 Casa 02 S. Bueno 	Fone: 2 L1742q Firma que 

- 	. 	 Endereço da 	 rO_j)
raz--2., 	 : • 01f86 • 	____ 	

Admitido 2OJo1/ 	
Matrícula N.o 8 f 5 - 	 Data d9 Nascimento 	/ 	/ 	 Tempo Exercício Profissão 	8 rneses 

• 	
-- - 	 . 

--- ANOS 	Jan. j Fev. 	Março Abili 	Maio Junho Julho Ato Set, 	Out 	Noy. 	Dez. 	
Ob3ervaçõe9 - 	 -. 	.-. 	..---.... . 	f 	

1. > ..... Iiii•... 
l--   

.19 	.........
..-- ........- ......---.. 	..-.--.....-.--.- 	 Mensaidad LData..2O.c183 19 

...----- - .... ............----.. ...............--.-.. ............-.----- 
	.......... 19 

19 . 	...- 	..................... ...-. 	....................................................................................................... 
19 ................................................................................... 	.............._.:.....................11................................................ 

- 	- 	. Trnr 	n Crnrj 

- ...................--.--... .- 	....l................................................................................ 

	

...--- 	. 	.
— -]  19   

Sindgzatrj hi 	 n 	 Irki 

19  
.2 

Sindicato dos Trabalhadores no Comeirio de Minerios 'omhutiveic 

Minerais e Solventes de Petróleo 

19 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo 

Sindicato dos Trabalhadores em Emprêsas Comerciais de Minérios e 	- 
Combustíveis Minerais do Estado de Goiás 

)'Ili )'_,'I /\ 11 
	

>V 	N 	2 
	 -Ok 

Sindicato dos Trabalhaores no Comércio de Minérios, Combustíveis 

Minerais e Solventes de Petróleo 

t 	
i11  ............ 

Sindicato dos Trabalhadores na Comércio de Minérios o Derivados de Petróleo 

19 

(. .7 

________ ,1 -•• 	.... 

Sindicato dos Trabaliiadores em Eriiprêsas om€rciais de Minérios e 
Combustíveis Minerais do Estado de Goiás 

,, 



44 
	

-- 	
Noma 

 
R esid6ncIÀvQfl977Bl.  
Firma que Trabalha: 

	

- 	 Endereço da Firma: Av Bru 11a9 	 Fone: ....?.-°7.79 
Admitido 

	

- 	
- "--- 	Data de Nascimento 1206/ 	Tempo Exerckio Ptofísso - - - - - - - - -- - -

ObservagZsgs 

	

jar,

............ 

	 -. ....... .........- 	
............•---------. ... 	-- -----------

Mend ...  

19 

19 

H 

	......... 

------- - - - -- -________ 
1ni 	doai Tr n3hijrj nc 	d 	 d2 Petrfijin 

19 

Sindicato dos Traba'hadores em Emprêsas Comercais de Minéos e 

Combustíveis Minerais do Estado de Goiá.s 

19 

Sindicato dos TrabaUiadores no Comerc'o de Min6rios e Derivadims,  de Petoleo 	- 

19 1.....-.------ 1.ti  
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petroleo 

19 

	

_ 	
L1 

sindicato dos Trabalnadores cm Empresas Com e.id!5 ccrretse  
Combustíveis Minerais do Estado de Goas 	

-. 

- 	
/ Sindcato ds TrabàhadoÇes em Emprêsas Comerciais de Nlin6vios e. 

Combustíveis Minerais do Estado de Goiás 

1 I 	
x i 	

l<  
> 	i 	

t 

Sindicato dos Trabaffiadores em Emprêsas Comerca!s de Mmerics 	- 
17- 

Combustíveis Minerais do Estado de Goias 

.--. 	.. 	- 	. 	
. 

-- 

 

Sindiruto ilus Trubalhadures nn lamhuiv flv Miarlins e Derjundas dr ,  Ptr 



do 

- 	.. 

11 f 
j 	Residência 2L 	25 iTi 313 	Cn. 'oi, 

1 	 Firma que Trabalha: PtI'brS Distribuidora 	 . 

W B11xe1a9 	8O JJo mundo Endereço da Firrna ................................................ 

Admitido3 — 	 / 	 L MO 

19 

. I Obseres  

19 

19 

19 

19 

19 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petrôfeo 

19 
 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio do Minérios e Derivdo de Petróleo 	7 

1K  
Sindicato dos Trabalhadores em Emprêsas Comerc;iais de Minérios o 

Combustíveis Minerais do Estado de Goiás 

19 

Sindicato dos Trabalhadores em Emprêsas Comerciais de Mtnrios 	\ 

Combustíveis Minerais do Estado deGo.s  

....... .......... .. .... . . .........  

Sindicato dos Trabaliacores em Emprôsas Comerciais de Minérios e 

Combus íveis Minerais do Estado de Goiás 

.__..T....... --.. ....... ............ .. ... .............. 

.... . .... 

................. .... .. ................................... ..._. 
	-----_-------------- ---_------- 

19 

Sindicato d s Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petrõleo 

19 	1 	II 	. 	.. 	... 	
. 	................................................................ 

- 	 - 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio do Minóios o Derivad . ns, de Potróleo 

19 	1 	If 	 1 	1 	1..........................1............1............ 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de MinérioseDeyjvadoj dePetróleo 



Nome 	Y 	 (C Ç_Ç:Q 

Fone : 	 . 

Firma que Traba!ha 	J- .2 	J3r.2 Ii , 	C'A 

Endereço da Firma 	 2(C— 	 '- 	Fone 2J_ L'/L 

Admitido 	 I....i. 	 Matricu'a 

Data de Nascimento 	1 	L 	Tempo Exercido Profissão 

ANOS Jan. Fev. Març9 Abril Maio Junho Julho Agosto Set Out Nov Dez. Obsorvaçõoa 

>< -- ..P!!:.°---- .... .-.._ 
19 MonaUdad 	 Data: 	3) • 	, 

- ----- -.- ,---. --.... 
19 

T
........... 

lo 
.. .,. 	-------- .- ....... ....... 

.-- ....... 

---- . 	... .......... ............... -- ------------- ..................... ----- ..................... 
19 

19 .........- ...... ........... 
------------ - 

------  -----------------  --..... -................ ------ 

- - 
Trabn1budarpas no Eumtriin dE MintriBi e Berjullfts d 

.....:T;;K.\ 	 .. . ................................... 
- t' X 

	

Sindicato dos Trabaihadores em Emprêsas Comsrc,ais da Minérios e 	o 
Combustíveis Minerais do Estado de Goiás 	 1' 

3. 

19 x ' 	/ 
9 	 LX 

Sindicato dos Trabalhadores em Emprêsas Comerciais de Minérios Se 

Combustíveis Minerais do Estado de Goiás 

1 	
- 	 J 	 1 

19 

19 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Divados de Fohóleo 

:ïi.:. ii 	.1111. Lii iiiLrri...... 
19 1 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo 

.............................1...................................................................... 1.............................................. 
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y 	 CONVENÇ0 COLETIVA QUE ENTRE SI FAZEM 	
/ • 	 O SINDICATO NACIONAL DO COMERCIO A T A --~  

CADISTA nr rEflT 	nnc r.r 	nrr rr 	r''  

	

LJL 	rLr\uLLu AL , 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE 
MINERIOS E DERIVADOS DE PETRLEO DO 	ESTADO 
DE GOI.S 

As Empresas representadas pelo Sindicato da cate 
goria econmica concederão, em 01.01.83, a todos os seus empr 
gados sediados na base territorial do SINDICATO DOS TRABALHADORES - NO COMERCIO DE MINERIOS E DERIVADOS DE PETROLEO DO ESTADO DE GOlAS ------- 
o reajustamento salarial estabelecido pela Lei n9 6.708, 	de 
30.10.1979, com as alteraç6es introduzidas pela Lei n9 6886, 
de 10.12.1980. 

1.1 -  O aumento representado pelo acrscimo veri 
ficado na ,rodutividade da categoria profissional incidirã so 
bre os salarios vigentes em 01.01.1983, observado o seguinte 
escalonamento 

- ai 4.(quatro por cento) para os empregados que 
perceberem, ei1i31.12.19g2, salarjo atã Cr$ 235.68O,00;__! 
(trs por cento) para os empregados que perceberem, na 	mesma 
data, salãrio entre Cr$ 235.681,00 e Cr$ 353.520,00;_çj 2% 
(dois por cento) para os empregados que perceberem, na 	mesma data, salãrio acima de Cr 353.520,00. 

Para os empregados admitidos aps 19 de julho de 
1982, a taxa de correço incidirã sobre o salãrio de admissão 
at6 o limite do que perceber o empregado admitido nos d1timos 
12 meses no cargo ou função. Na hiptese de não existir para 

- 

dTgma, serã adotado o criterio da proporcionalidade ao 	tempo 
de serviço, ou seja, 1/6 da taxa do reajustamento por mãs 	de 
serviço ou fração igual ou superior a 15 dias, incidindo sobre 
o salario da ãpoca da admissão. O aumento representado 	pelo 
acrscimo verificado na produtividade nos termos do 	subitem 

em qualquer caso, incidirã sobre o salãrio jã corrigido. 

A presente Convenção terãvigncia de 19 de ja-iro a 31 de dezembro de 1983. 

3.1 -  A partir de 01.07.83, serã aplicado o INPC que for fixado de acordo com o disposto na Lei éntão vigente. 

As penalidades cominadas ãs Empresas e aos empre 
,gados, em caso de violação de qualquer dos diSpjtj05 do pr 

ente ajuste, são as previstas pela Consolidação das Leis d Trabalho e legislação complementar. 

As divergãncias surgidas entre as partes conve-' 
nentes na aplicação dos dipüjtj5 da presente Convenção se 
tO conciliadas e julgadas pela Justiça do Trabalho. 

A prorrogação e revisão total ou parcial de qual 
quer dispositivo da presente Convenção observarã o disposto nã legislação pertinente, -em vigor. 

Os direitos e deveres dos empregados e das Empre 
Sas abrangldos pela presente Convenção são os da legislação vT 9ente, 
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8. Na eventualidade do Poder Publico determinar ai 
teração da Lei de PolTtica Salarial, os Sindicatos convenci 
nam que de nenhuma forma poder -a ocorrer a duplicidade do pagaZ 
mento da taxa de produtividade ori gi nalmente estabeleci da pelo 
artigo 11 (onze) da Lei 6.708, de 30.10.1979, prevalecendo, en 
tretanto, em qualquer hipatese, a situação mais vantajosa para 
o empregado. 

9.0 Sindicato 	da categoria profissional comprorne 
te-se a não formular, em JuTzo ou fora dele, qualquer nova reT 
vindicação de natureza salarial, inclusive a tTtulo de produtT 
vidade, durante a vigncia da presente Convenção. 

10. A presente Convenção foi elaborada em trs vias, 
das quais a primeira destinada a registro e arquivo no Minist 
rio do Trabalho e as duas outras destinadas ãs partes contra 
tantes. 

E, por estarem as partes acordadas, firmam 	a 
presente Convenço por intermédio de seus representantes le - 
gais. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1982 

Presidente 
SINDICATO NACIONAL DO COMERCIO 
ATACADISTA DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO 

SINDIC 
RES NO 
RIOS E 
T ROLE O 
GOIÁS 

6 
Presi dente 

TO DOS TRABALHADO 
COMERCIO DE MINEi 
DERIVADOS DE PE - 
DO ESTADO DE 

Ref. proc DJP - 
TERMO DE REGISTRO 

A PRESpNTE CoNVENçÃO COLETIVA DE TR&. 
AUO FOI REGISTHADA E ARQU'ADA HO 

TA DELEGCIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE 'AZ 
DISPOSJÇES DESTE INSTBUMENTO 	QUE FOB2 
1(ULAS DE PLENO DIREITO, SEJUO SUBSTflT!DA, 

£tJTOWÀflCAEENTE PELAS NORMAS L&. 
CLVE1S À 

DÂ1 

f 

Cds3 
tf!7Ct ora da Dv:0 	- 

£ndLc 

ei 
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DIÁRIO DA JUSTIÇA 	 SEGUNDA.FE1RA,29NoV 1982 

;ESSO N° TST-RO-DC-348-82 

-02.613-82l 

1" exclusiO do pteBOn$O recor-
,)o Dissidso Coletivo pelo acórdao 
ai decorreu de lhe (alia, legitimi-
oot perrencer esta ao Sindicato 
ia/ que, tambim na forma da lei, 
,enta o Banco do Brasil. Recurso 
)nhec'riO. 

"t! 	» 
monto sindical trastletrO, que no dirsstifl-
guiu empresa de ámbito nacional das de-
mais. Por isso, atendendo 08 ditamos da 
lei vigente, e considerandO que,e enpresa 
nao pode interferir lio feito por lhe faltar te-
gitimidade, por ser este do Sindicato Patro-
nal, n&o conheço do presente recurso. 

Isto posto 

ao recurso, venciuo o c.xuw,iiiouriiv 

nhor Ministro Fernando Franco. Deram-se 
por impedidos os Excelontissimos Senho-
res Ministros Mozart Victor Rusomano e 
Barata Silva. 1  

Brasilia, 41 de novembro de 1982 
Marcelo Pirnentel. Presidente no impedi-
mento eventual do efetivo —Antonio Alves 
de Almek$a, Relator. 

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurdor. 

(Ad/s.: Felipe Sanchotone Trindade e Jo-
Nev s). 

PROCESSO NO TST-RO-DC-370-82 

(Ac. TP-2.595-82) 

,.4i 	'k 

la e ainda jurisprudéncla destaCôrte,doú - 
provimento para excluir a cláusula. 

isto posto: 	1 , 	 Uunii.i.,; -- 

Acordan'i ds MInistros doTritáS4ple-
nor do Trabalho em: 1) dar provimento'ar' 
cial ao recurso, para: a) reduzltøtaàento.--
decorrente dt prdutividade para 4Yqa-
tro por çento), vencido o. EIfrtp 2  
Senhor Ministro Orlando Teixeira da Co;. 
b) excluir a cláusula concesaiva de aboná 
de faltas do empregado estudante» úr1ani-
memerite; c) excluir a cláusula que asseQu-
ra estabilidade provisória ao empregadorn 
idade Øe prestaçao do serviço miIÍa(pa-
nimemente; d) determinar que O emppgá-
do despedido aeja comunicado por e,crito,, 
sem necessipade de aerert deçlinasps 
motivos da dispensa, unnimemente; a) 
restringir a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, reverleodo emfavor 
do empregado prejudicado, vencido o Exce-
lentlssimo Senhor Ministro Fernando Fran-
co; f) deferir a aflxaçao de quadro de avisos 
do Sindicato, para comunicações de inte-
resse da categoria profissional, vedada p  di-
vuiqaço de matéria politico-partidárja ou 
ofensiva a quem quer que seja; 2) por maio-
ria, negar provimento em reiaçao ao adicio-
nal sobre as horas extras, vencido oxce-
lentissimo Senhor Ministro Fernando Fran-
co.  

Brasilia, 10 de novembro de 1982 —Carlos 
Alberto Barata Silva, Presidente,– Nelson 
Tapajós, Relator. 	 I 	

. ., - 

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral; 

(Advs.: Waiter Piva Rodrigues e Agenor 
Barreto Parente a Ulisses Riedel de Resen-
de). 

PROCESSO N TST-RO-DÇ-3842 --- 	 -- 

(Ac.TP-O2.8O182) . 	. . 	..' 

Recurso  

ra si pró pria urria vez- 	oSinci 
t5 l-cagiTQnai o seu verdadbiro represen-

tanl, pgp aÍ ertterde porque pretente 
exck44 dv ti3 46adrq #,np,m4 autéritiça 
retorr,a 1 de. cçirnpetÓrcla.:aprias,çia Ç__ 
mlssao de EN, uarameoia. indicai. A851m, 
nego provif4ento so recuro 

1 	
Istpotø 	 4 

Ácordain 'os 4nls troa 'do Tribunal Supe-
nor doTra!ho, por maioria, negar provi-
menlq *0  recurso, 'eflcldoo Exceleritissi-
mb Senhor Miqiatro Fernando Franco; 

Brasflta, 10 de novmbro 1e.1982 — C.. A. 
Barat. $IIvÉ PresidntO Antonio Alvos 
de AIrpeldØ Relator.  

Ciente: Àaror Td&'84r1w a . da Sllvj. 
Proçurador-Géral; 

(Adva.. Sérgio Gorzaqa-Dufra  e t.Jiieses 
1 RiedoiØeResende).  

/PROC N° TST ED.RQ-DC-40o-81 

3si.e2).  
En,Asrgos de dcIarsço acolhidos 

para e3clarecer qia gratiflcaçjo de 
tempo de seryiço, ,,çOje(o de revis4o, 
(ol m.v'Ulda e reajustaria para os em- 
pra Qados que Já a percebiam. 	-, 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos cio Embargos Declaratórlos de Recurso 
Ordinario em Dissidio Coletivo n? TST-ED-
RO-DC-400-81, em que é Embargante Sindi-
cato doo Trabalhadores fia Indústria da 
Cervejá e Bebidas em Ger)tf de Porto Aie-
gre 1 1) 

O Suaoltãrite, Sindicato dq Trabalhado-, 
res ç*lc1CtrI da Cq -yeja 8ebtdas um 
.Gerag de õrtoAlegre, ope os prosentta 
embargos de declaroçáo com o objetivo de 
ver sanada dúvida quanto á. extensao da 

ratlticaç-aa, çtis ter,tpç,de. serviço,  visto 
Auq, 0 aresto embargq em sua conclu-
sao, az referencia apenas à Cia. CervejarIa 
Brahma. deixando de faiar nas fIliais Contl- 

Acordam os Ministros do Tribunal Supe- 
rior'do Trabalho, por maioria, nao conhecer 

-.-- - 

relatados e discutidos estes au-' 
urso Crd.riario em Dissidio Cole- 

T-RO-DC--348-82, em que é recor- 
ço do Brasil S.A. e recorridos Fe- 
io Empregados em Estabeleci- 
•ncários do Estado cio Rio Gran- 
e Sindicato dos Empregados em 
imeritos BancáiiOs de Alegrete e 

eram as entidades suscitantes re- 
liasidio coletivo contra o Sind iça- 
ncos no Estado do Rio Grande do 

as partes chegado a acordo, re- 
te homologado pelo regional, 
te lis 570-576, que determinou o 
meriio do fpstb contra o Banco do 

e 

eu o Banco do Brasil a sua exclu-
sito, invocando • sua condição de 
a de economia mista, com partici-
ijorItria da Uniao Federal no Ca-
ai, entendendo estar vinculado ãs 

do CNPS, tendo DEgrègio Tri-
,nal pelo acÕrdO de lis. 596-599, 

itida a intervençáo doBanco do 
feito porque representado pelo 
suscitado afirmando em sua 

lue: 

nego' ia económica. Representa-
egal - A representaçao legal da 
joria econômica nas ações coleti-
:onstilu prerrogativa conferida por 

entidades sindicais, n3o se admi-
i, nessa hipõlese, a interleréncia 

-4. 

VIstos, relatados e discutidos estes auto 
de Recurso Ordinàrio em Dissidio Coletiv 
n° TST-RO-DC-370-82 em que é recorrente 
Sindicato (ja Indústria de Bebidas em Geraí' 
no Estado de SAo Paulo e recorrido Sindica-
to dos Trabalhadores na Indústria de Cerve-
ja e Bebidas em Geral de Sao Paulo. 

Da decisao de lIs. 41-57 recorre o Sindica- 

Proc utividade. Carta explicativa da 
dispensa. Multa. Quadro de.avisos — 
Provimento parcial para ajustar as cláu-
sulas à jurisprudència uniforme deste 
Colendo Tribunal. Estabilidade do alis-
tado. Abono de falta do empregado es-
ludante - Provimento para excluir as 
cláusulas. Horas extraordinárIas - 
mantida a cláusula. 



onfoirneoatt. 499 do CPC, cmo 
interessado, tei..iQitjmidade de 
lo loito, cita )uriSØ!UdéflCifl em seu 
voca o art 54 do CPC. como asais- 

onsori5L dizendo que a c1eciso 
a vuinerou o art. 153 § 4 da Consti-
or falta de prestaçâo jurisdicional. 

rito. insiste no pedido de exciusãO 
dio regional, ao fundamento de que 
Qr(jina ao Conselho Nacional de 
Salarial, por possuir quadro organi- 

carreira de ãmbito nacional, que 
nid5de salarial de seus emprega- 

a-arrazoado o recurso, a douta Pro-
ia Geral opinou pelo conhecimento 
mento, para que seja o Banco do 
xCluido cio DissidiO. 

datório. 

Vol O 

razâo a recorrente quando afirma 
.cõrdao regional violou os aris. 499 e 
PC, por no ter sido admitida a in-
ao Banco do Brasil, como tercei-
ressadO ou assistente littSConSor-
s que o r.ou representante legal e o 
ito suscitante, na forma do que diS-' 
irt 513 da CLT. 

110 a alegaçao de fatIa de prestaçáo 
;êonjl, c()ifl vlolaçao do srI. 153 da 
lUi .iLi Fedural, também nAo proce-
q e a decisao recorrida nào deixou 

er prestação iurisdicionai, apenas 
olheu a lese do Banco. 

o se constata, nenhuma vioiaçáo co-
o acõrdaO recorrido, ao nAo admitir 

'vençáo da empresa, mesmo porque 
Ao e a primeira vez que o Banco do 
pretende, sob o fundamento de ser 
sa de âmbito nacional, ver-se ex-
dos dissidioS coletivos, sendo ique 
damente tem o TST repetido tal pre-
), ouandO nem sequer tem conhecido 
,us recursos. 

uindo esse entendImento, por mais 
que sejam os argumentos do recor-
náo ha como conhecer do presente 

co, porque de outro modo estai-se-la 
lo ver(jadeira desordem ro enquadra- 

r. lulgadO a quo no que se refere á taxa do 
produtividade, estabilidade provisória do 
empregado em idade de presta ço de Servi-
ço Militar, carta aviso de dispensa, muita, ti-
xa(;ao de quadro de aviso do Sindicato qa 
empresa e adicional de horas extras ?  

Contra-razões ás Its. 73-82. 

A Dou ia Procuradoria Geral opina em pa-
recer á ti. 86 pelo parcial provimento do ape-

lo. 

E o retatõrio. 

Voto 

O recurso foi interposto contra as seguin-
tes cláusulas deferidas pelo AcÕrdáo Re-
gional; 

Taxa de Produtividade na base de 7% - 
Conforma-se o Sindicato recorrente com a 
taxa reduzida para 4%. Assim na forma da 
jurisprudência reduzo-a para 4%. 

Estabilidade provisória do empregado 
em idade de prestação de serviço militar - 
Bem apoio legal a pretensão. Na forma da 
urisprudéncia dou provimento para exctuir 

a cláusula. 	
. 	1 

Carta aviso de dispensa 	Na forma da 
,,juri8prUrtêflc)a dou parcat provimento para 
.ixclülrda cláuaula os motivosda dispensa. 

Multa - Com ressalva do meu ponto de 
vista contrário á aplica(;ão da muita, dou 
provImento parclat pare restringir a muita ás 
obrigações de fazer revertendo em favor do 

empregado. 

Fixação de quadro do avisos no local da 
presta Cão de servi(:o - Dou parcial provi-
mento para, na forma da jurisprudência pre-
dominante, deferir a fixaçao de quadros de 
avisos do Sindicato para comunicações de 
interesse da categoria profissionai vedada a 
iivulga(;.o de matéria potit Ice-partidária ou 
ofensiva a quem quer que seja. 

Adicional de 100% sobre as horas ex-
tras excedentes de duas d:ãrias - Com res-
salva do meu ponto de vista, nego provi-
me nt 0. 

- Abono de faitas do empregado 
estudante - Consoante reiteradas deci-
sões do E. Supremo Tribunal Federal que já 
declarou a inconstitucionalidade da clâusu - 

los de Recurso Ordinário em Disaidio Cole-
tivo em que e recorrente Sindicato Nacio-
nal do Comércio Atacadistã de Minérios e 
Combustiveis Minerais e recorrido Sindica-
to dos Trabalhadores no ComrcIo i Ocri-
vados de Petróleo do Estado de Goiás. 

1 

insurge-se o Sindicato Nacioqat do Co-
mércio Atacadista ee Minérioe e Com-
bustiveis MineraiS, por haver o v, acórdão 
de lis. 113-118 rejeitado a exciusAo do feito 
da Petrobrás - Distribuidora S.A. - formu-
iado pelo suscitado na conte5fa4;ão. 

Entende o recorrente que o acórdão en-
trou em flagrante oposição ao disposto no 
art. 12 da Lei n 8.708-19, citando o Parecer 
ti? 77-81 da Con8ultoria Juridica do CNPS, 
razão por que pede a sua excivao da sen-
tença normativa. Fl. 127-131. 

Custas pagas A fi. 138-v, contr-razõO5 ar-
ticuladas ás tis. 147-149, pronunciando-se a 
douta Procuradoria Geral pelo conheci-
mento e improvimerito do recuráO. 

E o relatório, 

Voto 

E de ser conhecido o recurso porque de-
vidamente formalizado. 

No entanto á de todo improccedents O pe-
dido de exciuso da sentença normativa, 
proposta pelo recorrente, para a Petrobrás 
Distribuidora S.A., uma vez que conforme 
decidia o Y. acõrd&o regional não está * 
suscitada impedida de sofrer os efeitos da 
decisão normativa, posto que o srI. 12 da 

Lei n °  8,708-79 nao se diriçjenem obriga á 
audiência do CNPS, em casos da enten 
ças normativas, mas to-aó, corno especill-

rcado naquele diploma legal, em casos de 
celebração de acord9 cotu3vode jrab ih 
ou de aumento cotetivo d 
nãoÕ ocaso doa autos. 

Este Goleado Triburtai' piem reiterada-
rnt3ntø releltafldo os pdlçios de tixclu5.ãO 
do dissidio de empresas, tais corno o Ban-
co do BrasIl, com bsse nas mesmos funda-
meritos, desde que a empresa já foi repre-
sentada pelo Sindicsto Patronal, tato que 
nos caua estranheza em ser esse me&jflO 
sindicato que vem recorrer da decisão re 
gional numa verdadeira capilis deminutlo  

dO,, 	 . 

Determinei a -colocação em mesa.' 

Eorelat4iria.  

Votq 
 

Acolho os embargos para declarar que a,, 
clágauta referente á grIificaçao de tempQ 
de oervlçojol mantida e ruajuatada em re 
laço iia.  -Cet-yejarl*,.rahma ç tambéiic.,' 
em eiação As fllals Catinentai e Maltara' 
e Maitaria Navoganjeti. SLA e excluida ape-Ç 
nas em retaçq à emprésaCervejaria Polar 
8/A, porçuo nãØ lntgran1e do acordo revi-
saro,' no qual está prq_vl3ta dita vantageall  
(fia. 14-17)  

Eo IeU voto.'  

l(o posto: 	- 

Acordam os Ministros do Tribunal Sup-
ria! do Trabalho por - unanimidade, acolh 
os embargos, para declarar que a clã usu 
referente A gratIficç,ão de tempo de ser, 
ço, Foi mau Sida e reajustada em relação 
Companhia Cervejaria Braflma e tarnbé 
em rola çJo ás filiais Continental e Mali ar 
e MalS$ila i'ave gentes SIA, e excluida ap 
nas em rel.cç4q ã empresa Cervejaria Pol 
S/A. 

 
BraØii4,- '1 d'eOWuro do 1982 

Pr
-
slç1arite noimpediini 

to da Titular - 
	

A. 8rata Silva, relator. 

Cenf e f 
	

Thales Barbosa da Sili 
PrQOurIjor 

(Adve.; U ulino Santos Filho, Hugo M 
Qaprio e Witmar Saldanha 

ua 1.  

N?t6T40-DC-663/81 - 

- 

TP-2.155--82) 
flilci1idio 	Coletivo 	- 	ACOI 

Extensão. IVa extens..do de acordo 
demais ampirw6ap dnfeg -dIites ia o, 

cabe ao jtIgador considerar 
e-iidições espocicis da única empr 
ardante, para as adaíjzaçõrs nec 

" s4rias e, -  se foro caso, para se exp 

17jrps condições contrárias à lei e 
(ii$ soc ials a quo se destina, ospeç 

em funç3o de faff 

---. 	 . -  ---  	-- -. 	-- 	 -  	-- -.. 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de 	i 

NOTIFICAÇÃO N9 	
r 

	

)roc. fl • 	J / 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, à 	V. 	 .. 	. 	 - 

............... ..............................

... 

horas dodia : 	
( 	

S
- ) donsde  

para audiência relativa reciamaço constante da cópia anexa. 

O nAo comparecimento de V. Sa. A referida a 
diência importaü o julgamento da guesto A sua revelia e a aplicação' 
da pena de confissAo, quanto à rnatria de fato. 

Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

independente do cocnparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç3es obrigarào o prepo-

nente. - 

r JCJG(•., 
Le 19 

COMPROVANTE DE ENTREGA - 	 N9 
DOSEED 

o

,  

ENEÇO 
 

CIDADE 	 ESTADO- 

- 

BID?b EM-ASSINATtJRA DO DESTINATÂRIO- 

1.1. 190 

esente 

pedida 

via 

ristro' 

,'ig 

TRT 1.1.1237 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGA4ENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. Jcj 31 57 3 . 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s09,40 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	_______________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	-..-Lu 	 , presentes 

os srs. 	 - 	 Vogal repre- 

sntante do empregadores e:e - o :Joo es 

Vogal representante dos empregados, para 	suruyo 	joL.::i.:o da reclamaço 

(9 ajuizada por Sindicato dos Trab.no Com.NinrioS e Der.Petr6leo Est.Gc 

contraFstrobrás Distribuidora 3/A 

relativa a aç o de cui'njrimento 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 	is 	9, 	.ero. s, pr 	se ee s obos. 	9 rcc:u • 
iO 	 e 	o 1 c in. L ios, 	econoa 	no do ur. 	3 :y 	- 

on 	A a 	Si lvei re, 	e 	o reedo. 	representado pe 	o 	Sr. 	,nrio 	01 ivei 
ro- 	o0clICIC10, 	acompanhado co 	Or. 	Jose Rodrigues do 	lk kAa e 	'o i suem 

COflCCÜ 100 O 	T,POZO t-5 	0 O 	OIS pera juntada co carta oe prepos,çao, 

p 	SeOti i r, 	o 	re ode apre sntou OC e 50 aeospo naade ce 

oro 	roro e 	dois 	(ui) 	doc: entoo. 

eo e,ito e 	concil iaçoo. 

As partes, em tres dias, 	o rccte. 	e partir oo 	dia' 
bd prx i mo, 	oeortun i doceem que 1 or 	sobre os $docume ntos, e 	e 
re cdo. 	e part i r do d i e db de 	abri 1 	e i ndouro, 	de. vereo e spec i 	i cor 

as provas 	eo 	rete ndem produzi r, e sei arecendo, 	com deta 1 hes, 	os' 
os que sereo provados, 	pene de preci usoo. 

R0SSEGUihENT0: 	dio ii.maio.i$, 	os 	L3,35 horas, 	pa 

1'2 	epoiento pesSoCi 	dos portes, sob pena de conessso,e poro de 

1 i oeroçao sobre 	provas, e ientes. 
- -- 	 - 

As iu.. dores, supuncku-se o oicnci • 

ssç 

(iT 	
3'rsbalh 	

00 

. cins uipdD3 

,- 

- 
TRT 1.1.1201 



P F T fl O P P. AS 
STRIflUIOORA S.A. 

1 
	

ASSESSORIA 	JURIDICA 

EAXM9 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1LI JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 

MENTO DE GOIÂNIA. 

PETROBRAS DISTRII3UIDOPLP,. S.A., socie 

dade de economia mista, com sede na cidade do Rio de Janeiro 

na Praça 22 de Abril, 36,' inscrita n CGC-.Ill' sob 	o 
3 1I.274.233/0001._02, nos autos da RECLAMAÇ.O TRABALHISTA que lhe 

niove o SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E 

DBIZIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE GOIÁS, por seu advogado que 

esta subscreve,vem apresentar sua CONTESTAÇÃO, aduzindo e reaue 

rendo o que segue. 

1. PRELr:TNÃR 

1.1 - isp6e a Consoiidaç6o das Leis do Trabalho (CLT) no 	seul 

artigo 840, parágrafo l, que 05  requisito da petiço mi1 

cial escrita a indicaço da qualificaç6o do reclamante, 

1.2 - Quando se trata de dissídio individual pllírimo 	ajuizado 

por Sindicato cm nome de seus associados, atua o mesmo co 

ino substituto processual, sendo obrigado, no obstante, 

a relacionar na inicial os nomes e qualificaç6es de todos 

os empregados da reclamada. 

1 3 - O reclamante no cumpriu o imperativo legal retromenciona 

do, eis que instruiu a inicial com uma relaç6o de nomes 

de empregados da reclamada, omitindo as suas rectivas 

Ufica c6 e s. 

1. 11  - Vale transcrever o acrd6o prolatado pela 3 Turma do Tri 

bunal Superior do Traijalho (TST) no Recurso de Revista n 

086/81, em que foram recorrentes a Caixa Econômica 	do 
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Estado de So Paulo e o Sindicato dos Empregados em Esta 

belecimentos Bancrios de So Paulo e recorridos os mes 

mos. 

"A capacidade de substituiço processual exercida 

pelos sindicatos de empregados, nos dissídios in 

dividuais pl.rimos, no os exonera de relacionar 

e qualificar os seus representados na petição 

14 
	

inicial, se na hip6tese so discutidos 	interes 

ses pessoais e no da categoria profissional 

. . . . . . e ........... 	e... 	t 4••••• •iØSS ......• • . • 

Ante essa realidade processual, deveriam ter si 

do relacionados na iniciai todos os cpregados 

em nome de quem a suhstituiço está sendo exerci 

cia e sua qualificaço, pois esta a exigncia 

formal do § 19 do artigo 840 da CLT." (Didrio da 

Justiça do 25/02/83, pg. 158 9). 

9 

PAW 

1.6 — Acresce que o reclamante somente poderia atuar como subs 

tituto processual de seus associados, inexistindo, por -L- an 

to, legitimidade ativa para a causa em rel.aço aos emprega 

dos da reclamada no integrantes do quadro de associados 

daquele, em razo do que está expresso no artigo 39 S 22 

da Lei nQ 6,708, ele 3 0/10/79. 

1.7 	Desse modo, seja porque no cumprida pelo reclamante 	a 
disposiço contida no artigo 840 § 19 da CLT, seja 	por- 

que e carecedor da reclamaço por no poder figurar como 

substituto processual dos empregados da reclamada no sin 

dicalizados, requer a V.Exa. seja julgado ext:into o 

cesso. 

2. 	NiRIT0 

2.1 — Com espeque na Convenço Coletiva celebrada cm 	21/12/82 

com o 'Sindicato Nacional do Comércio Atacadista do Deriva 

dos de Petr1eo, pretende o reclamante obter para os em 

pregados cia reclamada os valores concerncntes aos índices 

do produtividade a incidir sobre os salarios vigentes em 
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01/01/83, 	observado o escalonanento estabelecido na 	sua 

clEusula primeira, 	item 1.1 alínea Hati. 

2.2 - Pretende ainda a integraço das diferenças decorrentes so 

brc as verbas 	especificadas 	na letra 	flbtt 	do 	ito'n 10 	do pe 

tit6rio inicial. 

2.3 - Cabe a. reclamada observar, 	no obstante, 	que 	indevidas 
so as parcelas reclamadas a título de produtividade, 	as 

sim como, 	em consequncia, 	também no 6 devido o 	pagamen 

to das parcelas ditas como remanescentes e citadas na 	pe 

ça vestibular. 

2.21 	A assertiva constante do pargrafo anterior tem por 	fun 

damento a inexistência de obrigaço de aderir a 	qua1queL 

convenço coletiva de trabalho firmada entre o 	sind:Lca to 

representativo da categoria econ1nica e o da corresponden 

te categoria profissional, 	notaclamente diante do que 	dis 

p6e o artigo 89 	do Decreto n 9 	8.560, 	de iL/03/80, 	que 

regulamentou a Lei n 9 	6.7 08 , 	de 30/10/79. 

!tArtigo 89 	- Os dirigentes das entidades mencionadas 

no cauut do artigo 79 	que, 

doCNPS, 	firma re ru acordo s ou concederem aumento 	co 

letivo do 	salr:i.o, 	podero 	ser responsabilizados pe 

lo acionista controlador ou pela entidade a que 	se 

vinculou na forma do Decreto-lei n2 	200, 	de 25 	de 

fevereiro de 1967, pela despesa que for 	acrescida 

empresa. 

§ 1 9 	- Ás propostas de negociaçO ou dc concessão de 

aumento coletivo devero ser formalizadas por 

escrito, 	com c6pia remetida ao CNPS. 

§ 29 	Das decises do CNPS, 	se inconformada a 	em 

presa, 	caberES recurso ao Presidente da 	Repi 

hilca; 	se inconformados os empregados, 	Jus 

tiça do Trabalho." 	(grifamos) 
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2.5 - Conforme disp6em a Lei n2 6.708, de 30/10/79 no seu arti 

go 12 e o Decreto n2 84.560/80 no seu artigo 72, asse 

dados de economia mista somente podem conceder aumento co 

letivo de saidrios, nos termos do Conselho Nacional de Po 

lítica Salarial. Consoante a vontade da lei, portanto, a 

reclamada somente poderia aderir Convenço Coletiva a 

p6s obtido o pronunciamento favorvel do CNPS. 

2.6 - Acontece que o Conselho Nacional de Política 	Salarial 

(CNPS), com base na Lei n 2  6.708/79 4- no Decreto nQ 	2*. 

560/90, em reiuiio realizada em 11/04/83, baixou a ileso 

1uço n 2  055/83, autorizando a reclamada a celebrar acor 

dos com os sindioatos de seus mpregados, com vigência a 

partir de 01/01/83, 

to solarialatí ;ulode 	o d 9 	 serv.nca 

do disjo s t o no Deere to-icin 	.9LL82eno__Docrei;on2 

, 2J o  

2.7 - Para molde clareza da matr±a a reclamada transcreve 	a 

seguir parte de recente acrclo emanado do Tribunal Supe 

nor do Trabalho (TST), ao apreciar Recurso 0rdinnio n2 

DC398/82 interposto pelo Sindicato Nacional do Conircio 

Atacadista de Ninnios e Combustíveis Minerais contra 	o 

deciso proforida no Diss:ídio Coletivo em que foi 	susei 

tanto o Sindicato dos Trabalhadores no Cornrcio e Deriva 

dos de PetrSieo do Estado de Goiás, ac6rdo esse publica 

do no Dinio de Justiça de 29/11/82 - pg. 12.230: 

"i de ser conhecido o recurso porque devidamente for 

malizado. 

No entanto, 4 de todo improcedente o pedido de 	ex 

cluso da sentença normativa, proposta ielo 	recor 

rente, para a PetroLrs Distribuidora S.A, urna vez 

que conforme decidia o v. acrdo regional no 	es 

a suscitada :hnpedida de sofrer os efeitos de de 

císo normativa, posto ciuc o artigo 12 da Lei 712 

6 r.Q5/r79, nEo se dir:ie, nem obriga i auc1in cio do 

CNPS, em casos de sentenças normativas, mas 

22  cnoecflOíh 11fLç, cli pio 

de ceiehraco de acordo cole tiro de trabalho OU do 
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aumento coletivo de sa1ros, oqueno 6 o 	caso 

dos as." (grifamos) 

5. 

Ma-M 

2.8 	Assim, o pr6pr±o Acrdo citado, proferido pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, no R0-DC-398/82, diriTn:i.0 	possível 

diivida a respeito do entendimento expresso no Artigo 	12 

da Lei n2 6.708/79, co afirmar que se dirige 	especifica 

mente aos casos de ceiehraço de acordo coletivo de traba 

lho ou de aumento coletivo de sa1ros, o que foi, inclusi 

ve, objeto de recente flesoluço Normativa do Conselho Na 

cional de Política Salarial de n9 06/61, que aprovou o Pa 

rocor n 2  77/81, de sua Consultoria Jurídica, onde deixou 

expres.so  que as entidades vinculadas ao CNPS, mencionadas 

no artigo 12 da Lei 6.708/79, nag oderiaiiac]crira c o n 

vençes coletivas, sem prévia determinaço do CNPS. 

2.9 	Em resumo, a Lei n9 6.708/79, no seu artigo 12 e o Deere 

to n9 84.560/80,  no seu artigo 79, determinam a exclusão 

da reclamada de qualquer convençao ou acordo coletivo de 

trabalho sem que previamente seja ouvido o Conselho Macio 

nal dc Política Salarial. Vale ressaltar que o rnencionaclo 

Decreto,no seu artigo 8 2 ,estahelece penalidades para os 

dirigentes das entidades mencionadas no seu artigo 72,  co 

so conceda aumento coletivo. de sa1rio sem prévia anun 

cia do CflPS, pelo que e indevido o pagamento de qualquer 

valor a título de produtividade e, por via de conseeun-

cia, qualquer outra parcela pleiteada como reflexo, pois 

o CiPS para os aumentos a Vigorarem a partir de 01/01/93 

fixou cm zero (o) por cento o índice de produtividade. 

2.10- Desprovida também de alicerce jurídico 	a pretenso 	do 

reclamante no sentido de obter a condenaço da reclamada 

no pagamento de honorrios advocat:fcios. 

2.11- Certamente no observou o reclamante que a Lei fl2 5.58111 

de 26/06/70, deixa expresso no seu artigo 14 que o s:ndi 

cato prestar a assistncia jud±ci-íria a que se refere a 

Lei n 9  1.060/60, de 05/02, ao empregado necessitado. 
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2.12 - Assim, quando o sindicato presta a assistricia 	judic:i( 

ria, fica revestido de agasalho jurídico para postular 

honorários. 

2.13 - No obstante, tal no 4 o caso dos autos. O reclamante 

esta atuando em seu pr6prio nome, como substituto proces 

sual, que no se confunde com o representante. 

3. 	 Assim exposto, caso superada fi 

que a preliminar arguida, no que no creA  a reclamada, requer a 

V.Exa. seja julgada improcedente a reciamaço. 

Como oneio de produço de prova a 

reclamada, indica notadamente a oral e documental. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Goiânia, 2J_ de março de l984. 

OL  -Li  ,IA,J A 4  (L 	(,--ra- EL~ 

APIM  
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AO 1 LO SHOR 
DE (;ARVALHO E. NETO 

MD. v c [—:R[S DEDTL DÁ PETRCBRJS 
E) E STR 1 i1U l DDA 5/A 

RIO DE JALIRO - Ri 

COMJHC( VOSSOUA QUE O CO1SELHO tÁC ONAL DE POLITECA SL.TJ AL 
VO LI ULUN 1 AO DO DIA 11 DE ABE L CORRENTE VO BÁ XOU A SEGU E NTE 	SO- 
LU fU 

R E 1; 0 L. U ii W NR 055/33 

O CONSELHO HAC E ONÁL 	DE POLIT 	CÁ SALAR E AL VG NOSTERMOS DC WE 
DI 5PQfl 1  \S 	DE 	O Nk5 	5617 VG DE 	15 DE OUTUDRO DE- 2 970 VG 679/9 	DL 
ru 	O DL 1979 E DEURETO "R WAD ID DL 14 	DE 'A 	i 	DL 	1' E 	' 

EM V 	STA O QUE CUUSÁ DO PFOCESSO CNPS 096/03 DI PT - 

R E5 .0 L V E 

ÁUT0fl ZAR A PEDROBRAS D STR 1 EU DURA S/A VG A CELEBRAR ACORDCR 
CÍDLT E sJ  S W (iS IND EL TUS DE SEUS PPRK ADOS VC 10S TERAGS Li 

EXPED ENTE VRRD NU 321/07 VG DE 17 12.02 VO COM V ! GEDC IA A 4-T! R DE 
PkIEI RO DC J:LIRO DE 1953 VG E: WAR EM O (ZERO) POO CENTO ) U- 
U Tu SALARIAL VO A TITULO LJL PRLi )U TI "E D\UE VG COM LE E OSSEIV44CIA  

DO DI OPOSTO CO DECRETO--LEI NR 1.97 1/02 E NU DECRETO NR 03. flR1 /: ' ' 

cus sDs 	FERUNDO ROUPA - S[CRETAP lO DE EMPREGO E SÁLÂSR lO E PLO 
PRES E DENTE DO CONSELHO NAU E ORAL DE ROL 1 TI CÁ SALARE ALCNLiS  13 

21 2 1 2 2 2PETR O 

6110'NNTB ER 

xo 
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Livro; 604 	 tJBSTABLLECIMENTO DE POCURAÇ'YO ba 

Folha7 110 	 tente crue faz VüLf'jEI FET<REIPA DE TO- 

A t o: 117 	 LEDO, na forma ahaio:- 

S A 1 P A 	quantos este pb1ico 

instrumento do suhtpJje1ecimcnto de procuracio bastante vi-

rem auc, aos vntc e cinco dIas do ms de aqGStO de mil nove 

centos e oitenta e um, nesta Cidade e Capital do Estado d.o - 

Rio de Janeiro, Rep5.b1ica Federativa do Brasil, e na Av,N,S 

de Copacabana, n9 895, ohrc-loja, sede do i49 Ofício de No-

tas, sondo Tabe1io o $-iSYLVI() CAvLCATI DL' OLIVEIF 	PC-,  

rante mim, MTIO E(LEN DE APAÜJO, Substituto do Tahlio,co 

pareceu, como outorgante, VOLMER FERFJIPi\ DL 'COL.EDO, brasiiei 

ro, casado, adv:gad.o, inscrito na OARJ sob o n9 17829, eia 

23/07/71, CPF n9 022860,76715, domiciliado nesta Cidado, 

com escr±triO ra Av,0en 4 justo 171, sobre-loja, nesta Cidade, 

reconhecido como o pr6prio por mim, que o idenif±quei, do 

que dou f, tendo dIto que, por est3 pb1ico imtrumentO, 

subctabelecc, com reservas de iguas r  na pessoa do Dr. JOSÉ-

RODRIGUES DA 1ATA, brasileizo, casado, advogado, Inscrito na 

OAB-DF sob o nY 3243 1  CPF ri9 123053601-'25, domicilidO no 

Dictrito de i3raslia (DIS1ÍS) da PLT1OBPS DISTPIEUIDOA £\ 

dentre os pcdsres que lhe foram conferidos por PETROR%.S DIS 

TRII3UiDOR\ 	conforme instrumento de mandato lavrado em 

140881, ?iS fií 102, do Livro 604, dc 	' Ofício de Notac 4  

RJ, os das cluuias 'ad-judicia" e e:tra com o que fica o 

ora substche1eo:Ld0 rnia1ifcadO para representar e defender a 

PJTPDBiS IJITRIP?UIDOR SA0 eni Juo e perante auaisqusr 

Aorv p soas naturais ou jurdicas de dircíto privado ou ph1icO, 

interno ou externo, Tribunais, bem como a Uniio Federal, as 

Estadoc da Federao, O D eolor e istrito Fai 	o 1unjcÍpios,por 

us diversos 5rçjos da ainistaçao direta ou indirata o 

rerrtrIos Federais, as nui;arquia, e mpreSas pCtbUc.e,as 

sociedades La eoonc'mia mista e os delE. ;erios eco iOriOs 

ou per iseionrios de serviços ph1io e haíiitadO rara a 

prU.ca 

 

de 	o ates do interesse da ?TOR3 DISTEXI3UI 

JC'DAS.A.junto s r siac pessoas entidad'.s, e unid 

dezimin±strat;.\ tio, kaie coma peticJonar, reclamar, recor 

:cer t:tuar dcpito era rand de 'no e 

reccbc:r dar uitaçío, 	como o. pores epeeiais para 

a-curer e acOu)aLUar atS (]eci.o 	tn1eciee- e .nsoivn 

(tar Not 	iCrirae, 	)rFJ.o.r 	to - 

: 	:Et.) ic: ;;rti:i te noi:Lc el o eço 	ci't] , 



penal, rociendo, rp ~xa tnto praticar todos es aLos necezsa-

rios ao rfoito cu.primito do rcte maxdto, vedados o 

3ubstahelecirnento e 0S llod erer, no expreasaiiente ci-

tados n.e ,3Le 1nstrurnento rusi o cise, do cii.ie dou .f, mo 

pediu cto instrumento, que Ike li aceita e a3sina, iipn 

ando aa testwit unhat-3 Cert!fico que ai cus 

tas devidas pelo presentc o foram pgs no valor de tr-

zento quarenta sois crueiro, pei Tabe1 VIII, letra 

f? .1, e sexn7a recol 	,Ag ao Bi'ii 	um sua maior por — 

çO. Ressalvo as rasuras: "escritório", "domiciliado", "ór-

gos" e "custas".- Eu(a) MÂRIO EGLEM DE APAUJO, Substituto 

do Tabelio, matricula n9 1.633.429, do lAPAS, lavrei, li e 

encerro o presente ato, colhendo a assinatura.-(aa) VOLMER-

FERREIRA DE TOLEDO.- TRASLADADA nesta mesma data.-Eu,____ 

(MÂRIO EGLEM DE ARAUJO), Substituto do Tabe1io a subscrevo 

assnoi em püblico e raso. 

EM TEST9(DA VERDADE 

FERNDO DE MORAES CUIMfRÃES 
ESC. AUTORIZA LO 

CTit) ?4? or(ca 
i YLVIO CAVÁLC/'Nr PC- 

R )iTIruTo 	- 
ú 

'UTORlZADo 
tra 

rOilarnb de Mc're,i* Ojmr 
k'. N. S. 	 83 S/I. 

-- RIO DE JANEIRO -  

De 'acordo corti oat. 2.do Decreto-L. 

n.'  2143 de 25 de AbrU de 1940 	- 

to etafoocC 	r - . 	 la fiel 

do d umri 	 e foi exibi- 

I4 dopiraro; 	 verdade, 

JI 	

i:ao 

DOS S1I1OS 
Escrevente Autorizado 
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TABELIÃO: Be!,SYLVIO CA'/,SLCANTI DE OLIVElR. 	 C E. R T 1 D Ã O 
SUBSTITUTO: MARIO EGLEM DE ARAUJO 

2ioo 	 102 

O Bacharel Sylvio Cavalcanti de Oliveira, TabeIio 

do 14." Oficio de Notas desta cidade do Rio de Janeiro, 	 ATO N.° 
Estado do Rio de Janeiro, 

CERTIFICA, revendo o Livro de Procurações supra 

dele consta o istrumerito do teor seguinte : 	 Procuração bastante que faz 

D:I 
SAIBAM os que este Público instrumento de procuraÇO basiante virem que, no ano do nasci-

mento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecenios e.. OiI. 

.. 	, 	.5 	 .., 
aoc 	.................................... dias 	do 	mes 	de ...........................................................nesta 	cIdade 	do 

Rio do Janeiro 	Estado do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, perante mim, 

ç 	 . 

Técnico Judiciário Juramentado lotado no 14.° Oficio de Notas, sendo Tabehão o Bel, S\'!vio 

Cavaicanti de Oliveira, compareceu(ram) corno outorgante.) 
c. 	.2:ii 35 

tR Cio? 	c 	ro CC-3 	o n? 	 rP 

co 
- 

c; 	 i11x 

	

i 1;44 	 rt 	 . 	 )2 
t.1r 

. 1.( rsJ'  
C 1 O . 	 Ck 

i 	 r Trv. . 	- 	.... -. .,. 

identificados por mim e pelas duas testemunhas abaixo assInadas minhas conhecidas, do que dou 

fé, perano as quais, pc's ClC(S), 
me foi dito, que, por csto Público nstrumnto, lnnleava(m) 

e constitllia(Í31) seu(s) bastante(s) proci:raderlcSi 	 dt 

' 

c: 	 •;'i-:; - 	 (- C 	OE 

:rio: 	 'j,•' 

* 	 efif O 	 O 

. 	 r 

•:,..*j 	') (..... 	.L.CO, 	
. 	 a 

ko 
 

''. 	 ... 	Csi 	 E- 	t':LsLi1 	5CO (L2:tE JE 

:•: 	re 

riIEJ VEi  

ot 	 . 	 lC:Y.  

.1R&: 
 

:3 	 1 JT 	 J p 

.ccJ: Y. 
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14. 	OFicio 

/( 	DENOTtS 
O 	lo 

4' SJYI 	Cv1c1i 	c 
StïBsTrjjTo 

VE tujo 

w 

De acordo com o art. 2.' do Decreto-L 

n. °  2143 de 25 AbrI de 194 	uten- 
tico osta fotoc5pa 	q':sI 	ópia 	fiet 
do -ourerto er 	 no foi exibi- 

e do pra co:?:G:. 	p" 	verdade, 

Brael 8 9_ 

ri 	ric,âiís ss 
Esgr.vsUl Atoad 

JUNTADA 
T4uta ata, f:ço 
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DIS3, RÁS-2.088/84 	 Brasilia-DF, 02 mar 84 

ExmQ. Sr. 

Dr. Juiz Presidente da 

la Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goinia 

Go inia-GO 

Pef.: Carta de Preposição 	 . 

Processo nQ 3157/83 

J 
	

c, 	 ubstitUt 

Merjtssimo Senhor Juiz, 

Pela presente, credenciamos, junto a essa l 

Junta de Conciliação e Julgamento, o funcionrio Edim.rio Oliveira Macha 

do, Assistente Administrativo, matricula nQ 01+03 292, como nosso prepos-

to, o qual poder. defender os nossos interesses junto a esse Juizo. 

Atenciosament e, 

Paulo Cezareireq

de

e Mattos 

Gerente do Distrito 	asilia 

GTE/Atjur 
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RIO DE JANEIRO -- ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Livros 617 	 PROCUR 	 bastante que - 
Folha: 037 	 faz PETR03RÂS DISTRIBUIDORA S.A., na 
A t o: 079 	 forma abaixo:- 

SAIBA N quantos virem o presente 
instrurnnto público de procuração hante que aos 20 (vinte)- 
dias do mas de maio do ano de mil novecentos e oitenta e dois 

nesta Cidade e Capital do Estado do Rio de Janeiro,. flúbli- 

ca Federativa do Brasil, e na Av.N.S.de Copacabana n9 895, 

sobreloja, sede do 149 Of!cio de Notas, sendo Tabe10 o Bel, 

SYLVIQ CAVALCANTI DE OLIVEIRA, perante mim, MÂI:co EGLEM DE - 

ARAUJO, Substituto do Tabelião, cornoareceu corno outorgante 

PETROBRÂS DISTRIBUIDORk S.A., sociecade de economia mista, - 

com sede na Praça 22 de Abril n9 36, nesta Cidade, inscrita-
no CGC-MF sob o n9 34 .274.233/0001-02, representada neste a-
to, na forma do artigo 2- do Estatuto Social, pelo seu Vice-
Presidente ARTHUR DE CARVALHO FERNANDES NETO, brasileiro, ca 
sado, engenheiro, identidade IFP n9 1.155.644, expedida em 
31/10/62, CPF n9 004.592.087-72, e porseu Diretor RUBEM CIIA 
CHANOVITZ, brasileiro, casado, en genheiro civil, identidade 
CREA n9 1093-D, 3a. RegiIo, expedida em 20/09/77, CPF n9 •-. 
001.874.457-53, ambos residentes e domiciljados nesta Cidade 

eleitos na 79a Reunião do Conselho de Administração, realiza 

da em 02/07/81; reconhecidos como os p'r6prios por mim, que - 
os identifiquei,. do que dou f, tendo dito que, por este p 

blico instrumento, nomeava e constituia seu bastante rrocura 

dor o Sr.?AULO CEZAR FIGUEIRiDO DË NATTOS, brasileiro, casa-

do, t€cnico de adininistraço, identidade CORECON n9 4805, la. 

Regido, CPF n9 043.306.927-91, residente e domiciliado na QI 

15, Conjunto 7, Casa 4, Lago Sul, Brasilia-DF, na qualidade-
de Gerente do Distrito de Brasilia (DIsBRÂS) da Outorgante , 
concedendo-lhe os poderes necessários para, como procurador-
da citada companhia, represent-ja em todos os atos pertinen 
tes A vida e regular1zaço de estabelecimentos da Outorgante 

perante as repartiç6es públicas federais, estaduais,. munici-
pais, autârquicas, assinando requerimentos, certidaes, formu 
1rios, bem como todos os documentos relativos ao desempenho 

desse mister, a1m dos necessrios ao nomeado para desempenh 
4  a função de Gerente do Distrito de Brasília (DISBRÂS) e agin 

do de acordo comas normas, instruç6es, manuais e regulamen-

tos da Outorgante, e:ercer as fuç6es e desincumbir-se das o 
brigaçaes e deveres inerentes ao citado cargo, podendo, ain-
da nos assuntos privativos do mencionado .Dstrito, autoriz 



autorizar a realização de despesas dentro da previsoorçamen 
tãria.e de acordo com as disposiç6es que forem aprovadas pela 

Diretoria, admitir, punir e dispensar empregados, administrar 

seu pessoal, depositar e levantar dinheiro, emitir e endossar 

cheque na conta do Distrito e endossar para a conta da Sede, 

movimentar fundos e contas bancárias, pagar, aceitar e endos-

sar duplicatas, receber e dar cpitaço, firmar contratos de --

fornecimento de derivados de petr6leo, inclusive com 6rgos - 
da administraç6 publica federal, estadual e municipal, de a-

cordo com as normas estabelecidas pela Outorgante, podendo --

mais executar todos os atos necessários à promoção de vendas 
a cargo do citado Distrito, emitindo e assinando faturas e du 

plicatas e demais documentos ou livros fiscais para tal fim e 

xigldos ou que se tornem imprescindíveis para o cumprimento - 

do presente mandato, firmar em nome da Outorgante todos os - 

instrumento de contrato e cOnV&niO de cõinodato celebrados, a-

travas do referido Distrito, em que seja parte contratante ou 

convenente entidade pb1ica federal estadual ou municipal,- 

sociedade de economia mista ou particular, entidades paraes-

tatais, bem como quaisquer outros tipos de contratos comercl 
ais era que seja parte interessada a PET'OBPs DISTRIBUIDOpj - 

S.A., representar a outorgante em todos os atos decorrers da 

gestão ordinária dos neg&ios a seu cargo perante as reparti-

96es publicas federais, estaduais, municipai, autárquicas, - 

sociedades de economia mista e quaisquer pessoas naturais ou-

juridicas, inclusive em concorrncjas publicas, podendo,ajnda 

de acordo com as normas e instruçes da Outorgante, adquirir 
bens imóveis atraves de Escrituras de Cornpra e Venda, de Da - 
ção em Pagamento oude Doação, praticando, enfim, todos os a-
tos necessários à defesa dos direitos e interesses da Outorgan 
te original e ao cumprimento integral do presente mandato, fa 

cultado ao Outorgado, na qualidade de ocupante da fnnção aci-

ma, por necessidade de serviço e dentro da subordinação hie - 
rárquica, substabelecer, com reserva de iguais para si, aos - 

empregados lotados naquele Distrito, os poderes necessários - 

para, em nome da Outorgante, emitir cheques, movimentar con - 
tas bancárias, pagar, aceitar duplicatas, receber quaisquer - 
quant'tas, dar quitação e subscrever:quajsquer documentos me-
rentes a recebimentos junto às repartiç6es publicas federais, 

estaduais, municipais, paraestatajs, sociedades de economia - 

mista e aos clientes em geral, emitir e assinar faturas, du - 
plicatas e livros fiscais, bem como endossar cheques, para de 

E 



Coo 

-ø 

CARTORIO DO 14.0 OFÍCIO DE NOTAS 

iabeho: fiel. SY1l[ CUIUCHIJ BE 8LiiH 
5uhsli1i1o: 	AflIO 	E[EM 	lif 	AJO 

	

i 	M A T R I Z: AV. N. S. COPACAE3ANA, 895 - SOBRELOJA - TEL. 237-6989 

	

' 	 SUCURSAL R. VISCONDE DE PIRAJÁ, 550 - SUB-SOLO 121 - TEL. 267-9442 

	

RIO DE JANEIRO 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

para dep6s.tos nas contas do Distrito e da Sede. O presente 
mandato ter, validade at--6 o dia 15 de maio de 1984, podendo, 
no entanto, ser revogado antes desta data.- AtM o disse, do 
que dou f, e me pediu este Instrumento,que lhe li, aceita e 
assina, disDensando as testemunhas instrumentárjas.. Certifi 
co que pelo presente ato, são devidas custas no valor de Cr$ 

171500 (Tbe1a VIII, letra b, n9 1). Eu(aa) MÂRIO EGLEM DE 
ARAtJJO, Substituto do Tabelião, matricula no lAPAS n9 .-..-
1.633.429, iavrei, li e encerro o presente ato, colhendo as 
assjniras . -- (aa) ARTHUR DE CARVALHO FERNANDES NETO. (aa) RU 

BEM CHACH2U4OVITZ. Visto(aa) Bel.SYLVIO CAVALCANTI DE(MIVEIPA 

Tabelio.- Ressalvo as rasuras: "Tabelião", "sociedade", ti  

procurador", 'PAULO", 
"~nTl

T9)\ "ainda", "administraco", "PE 

TROBPÂS", "subscrever", 	)'nici,ais", "dep6sitos" .- CERTIFI 

CADA nesta mesma data.-Eu,L(MÂRIo EGLEM DE ARAUJO) ,Subs 
tituto do Tabeliao, suhsc vo e assino. 
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q 14.' OÍÍCIO 

TABELLO 

L SyIic Ciriti 	Cllvcra 
SUBSTITUTO 

MARIO EGLEM DE ARAUJO 

Opaeabs 

ig OFICIO DE flØTAS 
TAB. MAURÍCIO C . LEMOS 

SUPRA 
econheço a(s) firma(s) tNFRA 

isinada(s) com meu sinal púHco, 
por sem&hança com a(s) deposita-
da(s) em eus arquivos 

rsiiIa, b2 JU-2_-- 
Em testem 

Esc u 

uc Crff Ienis - En 
Ide 6jetie d 	- tt1 
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Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
- 	 e Derivados de Petroleo do Estado de Goias 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

Proc. nQ 3157/83 - da lLa JCj de Goiânia-Goiás 
' 

Recte.- Sindicato dos Trabalhadores no Comrcjo 
de Minérios e Derivados de Petróleo do Es 
tado de Goiás (substituto processual) 

Recda.- Petrobrás Distribuidora S.A. 

:1 
MM. J u i z 

Com vista (fis. 18), o Recte. compaYece perante 
V. Exa., concessa vnia e via da mesma representação judicial, a fim de 
manifestar_se sobre os documentos (e antecipadamente sobre a defesa), na 
forma abaixo: 

(1) 	Sobre os documentos 

Doc. de f is. 25 - Telex 

Esse documento no faz prova em juizo, vez que em 
fotoc6pia sem autenticação. Ademais, segdo os seus dizeres, o Conselho 
Nacional de Política Salarial (CNPS) desautorizou a concessão de produti 
vidade através de acordos diretos entre a Recda. e os Sindicatos de Tra-
balhadores, o que nTo-6 o caso dos autos. 

Com efeito, a presente aç.o visa compeiir a Recda. 
a cumprir Convenção Coletiva, assinada pelo Sindicato representativo da 
Recda. - 

(2) 	Sobre qs preliminares 

A petição inicial contem todos os requisitos lega 
is e os substitui(fos processualmente estão devidamente qualificados. Com  
efeito, acompanhando a peça vestibular o Sindicato-autor juntou: 

A relação dos empregados da Recda. (fls. 06/ 
07), constando os nomes de todos, associados e 
suas respectivas matrículas e no associados; 

As Fichas de associação de todos os empregados 
da Recda. (associados), constanto os seus res-
pectivos nomes, data de nascimento(DN), endere 
ço residencial, firma em que trabalha(Recda) 
endereço do local de trabalho, data de admis - 
so no emprego (fls. 08 a 12). 

Qualificação melhor e mais completa 	impossível. 
9 a Âi \Jo j 1 Q - v;I 

- 	q-jiy e 224-5249 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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ÉISf 	 Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Goicjs 

DEPARTAMENTOJURÍDICO -fls.02- 

Ademais, sendo todos empregados da Recda. (fato no negado), tem ela a 
obrigação legal de possuir a qualificação de todos eles. 

Por outro lado, o Sindicato-autor tem capacidade / 
para representar e estar em juízo em nome de todos os empregados da Rec - 
da., cf. art. 513, letra "a ff , da CLT. 

Sobre o mrito 

O art. 82 do Decreto 84.560, de 14.03.80 (regula - 
mentador da Lei 6.708/79), no impede a Recda. de cumprir Convençes Cole 
tivas — e nem poderia —. Com efeito, a Recda. uma sociedade an6nima / 
(economia mista) e como tal equipara-se às empresas privadas (§ 22 do art. 
170, da C.F.). 

O que esse dispositivo menor impede 	a celebração 
de acordos ou a concessão de aumentos coletivos de salário, sem a prévia' 
concordância do C.N.P.S. Não existe vedação no sentido Ce exclui-laso' 
cumprimento de Convençes Coletivas, mesmo porque se assim estabelecesse' 
o decreto haveria dupla afronta: ao art. 611/CLT e à Constituição Federal. 

o acórdão do TST, transcrito às fls. 22/23, se bem 
examinado, ao contrario de socorrer a Recda., a desfavorece. Repudia a 
tese de exclusão da Recda. dos efeitos da sentença normativa porque somen 
te está vedada de "celebrar acordos e conceder aumentos" - por acordos 
isolados - conclusão 16gica. 

Sobre as provas 

O Sindicato-autor não tem provas outras a produzir.j 

Goi.nia(Goiás), 28 de março de 1.984 

pp. 

2.a Av. N° 119 - Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 — 	GOIÂNIA - GOIÁS 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	I°P 

Aos 23 dias do ms de 	'° 	do ano de 1.9 ' 

s13,35 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	3oinia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.l aI ha-Luz 	OU 1OCS 3C 	l 1 O 	 , presentes 

os srs. Daniel Viena 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Doiin.os bezerra 

, Vogal representante dos empregados, para instruao e Julyamento da reclamaço 

ajuizada por 3 ind ic ato dos Frab. no Coo. de in Der. «etrdeo Est. Go i es 

contra etrobras j) i str i bu i dora SJ' A 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, as 	13,45 horas, 	preserde o Sr. Acu Cavei cente Le- 

•• 	aco:pannedo 	do Or. 	Dayl ton 	A. 	Si 1 ve ira, pel o Si nd i cato e o Dr. Jor- 

je Si ncor 	dos Santos que pediu a juntada de uma procuro e uo substa 

b01 cci mento, 	o que foi 	deferi do, 	pci 	etrobres. 

enovada, 	sem exito, e proposta de conci - 

1 ieeao. 

Concede-se o prazo de as partes, d io, 	con- 

cede-se o prazo de 	13 	dias, 	as partes, 	para juntada de memorial. 

Encerramento e razes fi nai s: 	dia 	le.ago.b4 

s 	1 4,  15 	horas, di spensado o compareci mento das partes. 

As 	jjoraS, suspendeu-se a audi 	nc ia. 

Em tempo: fez-se presente tamhm o Sr. Ed-

mano Oliveira 	 N 	m bachado. 	ada ais. 

!41 	
(3t4yJtlrL( 	< 

uzad0 ibah0 

•/ 

TRT 1.1.1201 
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Livro: 617 	 SUBSTABELECLMENTO DE PROCtJRAÇO -. 
Folha: 186 	 bastante, na forma abaixo;- 
A .t o: 165 	 S A I B A M quantos este público - 

instrumento de substabelecirçtento de procuração bastante virem 

que, aosvinte e cinco dias do m&s de abril de mil novecentos 

e oitenta e três, nesta Cidade e Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, República Federativa do Brasil e, na Av.N.S.de Copa 

cabana n9 895, flobreloja, sede do 149 Ofício de Notas, sendo 

. Tabelião o Bel.SYLVIQ CAVALCANTI DE OLIVEIRA, perante mim, - 

NÂRIO EGLEM DE ARAUJO, SubstItuto do Tabelião, compareceu,co 

nio outorgante, VOLI4ER FERREIRA DE TOLEDO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB-RJ, sob o n9 17.829, em 23/07/71, - 

• CPF n9 022.860.767-15, domiõiliado nesta Cidade, com escritó 

rio na Av.n.Justo 171, sobreloja, nesta Cidade; reconheci-

do como o próprio por mim, que o identifiquei, do que dou f&, 

tendo dito que, por este público instrumento, substabelece,-  
com reserva de iguais, na pessoa do Dr.JORGE SINCORA DOS SAN 

TOS, brasileirã, casado, advogado, inscrito na OAD-RJ sob o 
• 	n9 17.830, CPF n9 060.101.647-53, domiciliado nesta Cidade 

com escritorio na Av.Gen.Justo, 171 sobr2ioja. nesta Cidade, 

dentre os poderes que lhe foram conferidos por PETROERAS DIS 

• TRIBUIDORA S.A., conforme instrumento de mandato lavrado em 

06/12/82, às.fls. 145, do Livro 617, do 149 Ofício de Notas-

RJ, os das c1usu1as "ad-judicia" e "extra" com o que fica o 

ora substabeleóido qualificado para representar e defender a 

PETROBRÂS DISTRIBUIDORA S.A., em Juízo e perante quaisquer - 

'pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou público, 

interno ou externo, Tribunais, bem como a União Federal, os 

Estados da Federação, o Distrito Federal e os Municípios, por 

seus diversos ôrgãos da administração direta .ou indireta, os 

Territórios Federais, as autarquias, as empresas públicas, - 

as sociedades de economia mista e os delegados concessionà - 

rios ou permissionrios de serviços públicos e habilitado pa 

ra a prática de todos os atos de interesse da PETROBRAS DIS-

TRII3UIDORA S.A.. junto às mesmas pessoas, entidades, ôrgãos --

e unidades administrativas, tais como pet.icionar, reclamar 
• recorrer, efetuar depósitos em garàntia de Instância ou le - 

vant-los, transigir, desistir, receber e dar quitação, con-

fessar, firmando compromissos, bem como os poderes especiais 

para requerer e acompanhar ató cledi são final falóncias e in--

solvncias civis, dar Notícia- Crime, apresentar Queixa -Cri- 



ÇuJ.xa-Crjme, requerer instauraço co inqurito policial e a 

ço penal, podendo, para tanta, pratica'r tcdos os atos neces 

sirios ao perfeito cumprimento do presente mandato, vedacics-

o substabelecimento e os demais poderds no expressamejite ci 
tados neste Instruriento. ASSIM o disse,o çue dou f e me pe 
diu este Intrurnento que lhe li, aceita e assina, dispensas-

do as testemunhas insrumentrjas. Certifico ue as custas - 

referentes ao ato supra, foram recolhidas ao j37%NLR,T no valor 
de Cr3.491,00 (Tabela VIII, letra b, n9 1). Ressalvo as ri 

ras "SUBSTABELECINENTO', "procuraç:ío, ITOLEDO!, !Cn. II, 

miciliado", "do", "substabclecjdo", "levanta-los",  dec.iso !! 

"civis", "Queixa". Eu(aa)MARIO EGLEM DE ARP.t)JO, Substituto 

do Tabe1io, matricula no IPEPJ n9 06/0365, iavre.L, li 	en- 
cerro o presente ato, colhendo a assinatura (aaVVQLMER FER 

/ REIR7' DE TOLEDO. -Vjsto(aa)13e1.SyLVIO CAVALCAI(TI DJ OLVLIRA, 
.1 

Tabelião,CERTIFICA nesta mesma data.--Eu,Jj(MRIQ 
EGLEM DE ARAtJJQ) ,Substituto do Tabe1io, subt-re '  e assino. 
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CERTIDÃO 
SUBSTITUTO: MAR!O EGLEM DE ARAUJc 

D1 	gtE. 145 

O Bacharel Sylvio Cavalcanti de Ohveira, Tabehão ao 14.° Oficio de Notas dests cidace do 

as uaneirc Estado dc Rit aR Janerc. 

revenDa 	ivrc de 'rcauraç;õe sLrE cei cors: c nslruncntc as teD seZuir:i: 

Procuração bastante que faz 

PETROBRLS LISTPIBtJIDOFt2- S.J.-.-.- 
SAIBAIV os que este Público Instrumento de procuração bastante virem aue, rio ano dc nasci-

mento de Nosso Senhor Jesus Crista oe mil novecentos e 	oitenta e dois 
aos 	 dias do mês os 	 nesta cidaoe do 

Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, República Federativa dc Brasil, perante mim. 	Bel, Sylvic 

Cavalcanti de Oliveira, Tabelião dc 14.1 Oficio ae Notas, compareceu(ram), como outorganIe(s)p_ 

TROBRÂS DISTRIBUIDORA S.L, sociedade de econoiia iista, com sede - 
na Praça 22 de Abril n9 3, nesta Cidade, in*crita no CGC-14G sob O-
n9 34.274.233/0001-02, representada neste ato, na forma do arti90 -, 
29 do Estatuto Social, pelo seu Presidente CARLOS SANT'ANNA, bras1-
leiro, casadc, tcnioo de adriinistracao, identidade ao IFP 
i7557, exped,iãa e. 27/10/6E, cPF nÇ-  003.551.867-72, resideitc e 
ãon.iciliado nesta Cidade, eleito na 93.Reuniio do Conselho áe Ad-
rninistraçao realia.e. 02(03-..-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.- - .- 
reconnecao 	comc OtS) DroprlOS) po mi 	ace,iao. e peies fluas testemunnas abaixo assinadas 

minhas conhecidas, do que dou fé, perante as quais, por eie(s. me foi dito, que, por este Público 

nstrumentc. nomeava(m) e constituia(m) seu(s) bastante(s) Drocurador(es\fla qualidade de Ce 
e da sri Juríca(JUR) da Outorante, o Dr.VOL!R FERRIRA 
Di TOLED, brasileiro, casado, advogado, inscrita na OA-1J so n9-
17.829, CPF n9 022.80.70-15, do1ci1iacio nesta Cidade, com escri 
torio na Av.Gen.Justc n9 171, sobreloja, nesta Cidade, concedendo - 
lhe os poderes das cláusulas aã-judicia e extra', COM o que fica 
o ora outorgdc? cualificado ;ar& representar e defender a Outorgan-
te e 3uic. c rrto. cua 1CeEs3c.. nztura turidcas ut ai 
raito rív: 	 . 	 COl,O 

tJnicJ Feera, CZ 	 os 
u.nicipios por seis diversos ôrgos de ainistraço direta ou mdi 

reta, os Territórios Feãerai&, as autarcuias, as enpresaz plic&S, 

as sociedades de econoía mista e os delegados conceasioa&rios ou - 
perisSiOiiriO3 de serviços TAttlicos e habilitados para a pr&tica - 
de todos os atos de interesse da Ctorgan.te junto a5 mesnas pessoas 
entidades, ôrgos e unicades adninistrativas, tais como peticionar, 
reclaiaar, recorrer, efetuar de_D6sitos en garantia de Instncia.s ou 
1evant-los, receber eu retirar àocuientos, podendo, ainda, receber 
citaçc inicial e outras, notificaçes, intiiaçes, transigir, con-
fessar, desistir, receber e dar quitaao, podendo, ainda, eit noie - 
da outorgante, requerer e aconpanaar at"6 óeciso final, fal&ncías e 
insolvencias civis, dar Notícia-Crime, airesentar Queixb-Crine, re-. 
querer instauração de inquórito policial e ação penal, bez como - 
prestar depoirnento pessoal nas AudiEnclas de Concliaço, InstruçaO[ 
e Ju1gaento nas açes que versarenc sobre direitos patrioniais e 
processos de conhecimento capitulados no Cõdigode Processo Civil,H 
fIrmando acordos, assinando 'Jexiios de Concilaçao en qualquer Juízo 
1nstncia ou Trbuna1, praticanão enlin, todos os atos necessrios-
ao perfeito cimrinentc, do presente andato,_podendo, jnclusive -1 



inclusive substabelecer, com reserva de iguais,os poderes ora rece-
bidos. ASSIM o disse, do que dou fé e me pediu este Instrumento,que 
lhe li, aceita e asiina, dispensando as testemunhas instruxnentriaE 
Certifico que pelo presente ato, so devidas custas no valor de Cr 
1.715,00(Tabela VIII, letra b, n9 1). EU(aa) MARIO EGLEM DE ARAtJJO, 
Substituto dc Tabe1io,, matricula no lAPAS nQ 1.633.429, lavrei, - 
li e encerro o presente ato, colhendo a assinatura.-(aa) CARLOS S?1' 
T'ANNA.-Visto(aa)Bel.SYLVIO CAVALC7NTI DE OLIVEIRA, Tabe1io. Res - 
salvo as rasuras: nnestar  'de,  nbeIc N,l enfim, todos os atos necess 
rios", "presente mandato, podendo, inclusive". CERTIFICADA nesta - 
mesma data.-Eu,.----(MARIO EGLEM DE ARAUJO),Substituto do Tabeliao a 
subscrevo e asino. 

L 

- 	 -' 
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p Sih'dicã'to dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 

vdos de Petróleo do Estado de Go/s 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Proc. nQ 3.157/83 - 1 JCj de Goinja-Go. 

Ação de Cumprimento 

Recte.- Sindicato dos Trabalhadores no Comr - 

1 	 cio de Minrios e Derivados de Petr - 

leo do Estado de Goiás 

f_fl 
31) 	

Recda.- Petrobrs Distribuidora S.A. 

Memorial do SindicatoRecte. 

Durante algum tempo o C.Tribunal Superior do' 

Trabalho entendeu que os Sindicatos no possuiam legitimidade ativa ou / 

capacidade processual para, atravs de Ação de Cumprimento, compelir as 

empresas a dar cumprimento às convençes coletivas ou acordos coletivos. 

Esse entendimento amparava-se na interpretação isolada do Par.Ónico do' 

art. 872/CLT. 

Mas melhor examinando a matria o Col. Superi-

or evoluiu naquele entendimento e atualmente admite tranquilamente a com 

petncia dos Sindicatos, ou a sua capacidade/legitimidade processual ati 

va, para, agindo como substituto processual, compelir as empresas a cum-

prir as convençes/acordos coletivos. 

Ampara o entendimento os artigos 513 letra "a" 

e 625, da CLT, bem como o art.165, XIV, da Constituição Federal. Adema - 

is, em se tratando de produtividade e/ou de reajustamentos salariais/se 

mestrais, criaçes da Lei 6.708/79, o § 22 do art. 32 desta lei também 

ampara a ação de cumprimento ou de substituição processual. 

2.a Av. N° 119 - Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 - 	GOIÂNIA - GO! 



SEXTA-FEIRA, 25 MAl 1984 	
DIÁRIO DA JUSTIÇA 	 8307 

4y29adOS: Drs. José Térrea das Neves e Márcio Ribeiro Vianna 

Recorridos: OS MESMOS 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista do reclamante, por diver - 

no mérito, negar-lhe provimento; quanto à reviSta da recla-
mada, unanimemente, dela conhecer, por divergênCia, apenas quanto ao 
tema de diferença de gratificação semestral e, no mérito, negar-lhe 

provimento. 
EMENTA: GratificaçaO semestral e/ ou gratificação pela participação 
nos lucros. Vantagens que se confundem na mesma inspiração filosófiCaJ 
Gratificação semestral. Natureza salarial. Integração no seu cálculo' 

do adicional noturno e da gr
atificação de função, quando incorporados 

ao ordenado. Revista do Reclamante e do Reclamado não providas sendo' 
a deste parcial-mente não conhecida. 

RR-522/83 - (Ac. 3q T-1188/84) 3a. Região 

Relator: Mm. Orlando Teixeira da Costa 

RecorTente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 

!242 Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jr. 

Recorrido: SALVADOR QUEZADA FILHO 

Dr. Bolivar ViegaS Peixoto 

)ECISÃO:Uflanimemte, não conhecer amplame'nte da revista. 

MENTA: Não se conhece de revista que ataca tema sumulado e matérias' 

eqüestionada5. 

- 	(Ac. 	30 T-960/84) 	3a. 	Região 

elator: 	Mio. Alves de Almeida 

correflte: MANNESMANN S/A 

Dr. Lucas Tornelli Dutra Nicécio 

»ecorrido: PAULINO GOMES TEIXEIRA 

Dr. José Agostinho de Oliveira 

DECISÃO: Unanimeiflente, não conhecer amplamente da revista. 

EMENTA: Recurso a que não se conhece por se tratar de matéria regula- 

da por Sómulas do TST. 

pp,-554/83 	- 	(Ac. 	3 	T-1343/84) 	8a. 	Região 

Relator: Mm. orlando Teixeira da Costa 

Recorrente: JURACY BERNARDINO DE SOUZA AZEVEDO 

Advogado: Dr., José Maria Quadros de Alencar 

Recorrido: VIAÇÃO GUAJARÁ LTDA. 

Dr. Frederico Coelho de Souza 

DECISÃO 	Unanirnemente, não conhecer da revista. 

EMENTA: Não se conhece de revista que não enfrenta a hipótese especí- 

fica do acórdão recorrido. 

RR-592/8I - (Ac. 3 T-1190184) 4a, r'rgião 

Relator: Mm. Orlando Teixeira da Costa 

RP-615/83 - (Ac. 39 T-119i/O°J 	a. ie , ia,j 

Relator: Min. Ranor Barbosa 

Recorrentes: CIA. ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDRE E DARIO MARINS 

PRADO 
Dr. Carlos Arnaldo Selva e José Galdiflo 

RecorridoS OS MESMOS 

DECISÃO: Por maioria, não conhecer de ambas as'revistas simultaneameri 

te interpostas, vencido o Exni9 Sr. Ministro Alves de Almeida ( Revi 

sor) , quanto à do reclamante. 
EMENTA: Equiparação e paradigma válido temporariamente e somente du-
rante o período em que perdurou a desigualdade de tratamento chamada 
à colação. Conflitos pretorianOS e violações legais não demonstrados. 
Revistas nao conhecidas. 

RR- 663/83 - (Ac. 3a.T. 961/84) - 2a. Região 

Relator: Mio. Alves de Almeida 

Recorrente: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA-SÃO PAULO 

Adv.Dr. Antonio Carlos GonçalVeS 	 - 

Recorrido: SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO 
PAULO 

Adv.Dr. Ulisses RiSdel de Resénde 

DECISÃO: Por maioria, conhecer da 'revista, por divergência, apenas / 
quanto a prqllminar de incompetência, vencido o Exm9 Sr. Mm. Expedi-
to Amorim (Revisor) que também delaconhecia, quanto ao mérito e, nec 
te, negar-lhe provimento, ainda vencido o Exm9 Sr. Mm. Expedito Amo- 
rim (Revisor) 

EMENTA: A Justiça do Tfabalho écaiÇet.eflte para dirimir controvérsia, re 

sultante da aplicação de convenção ou Acordo. Recurso conhecidoepro 

vido. 

/ - 

RR-888/83 - (Ac. 3a.T. 1219/84) - lOa. Região 

Relator: Mio. Orlando Teixeira da Costa 

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E.VIAJANTES DO COMÉR-
CIO, PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDO-
RES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO DISTRITO FEDERAL. 

Adv.Dr. Robson Freitas Melo 

Recorrido: TOURING CLUB DO BRASIL 

AdvDr. Mário HonóriO Teixeira Filho 

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar que o Sindicato autor possui / 
legitimidade ativa para propor a presente aCaO, determinando, emcon-
seqtlência, a baixa dos autos ao Egrégio Regional para que aprecie os 
demais aspectos da questão,' como de direi'iO, com ressalva do ponto de 

vista do ExmÇ Sr. Mm. Nelson Tapajós. 

EMENTA: Sindicato representativo da categoria profissional possui le-
gitimidade ativa pora pleitear, como autor,, em ação perante a Justiça 
do Trabalho, o ctimprimento de convenção ou acordo coletivo. 

- 	 ----- 

(\ 



Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Go5 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Nesse sentido: 

Ação de cumprimento interposta por Sindicato. 1 

Compete à Justiça do Trabalho apreciar questes decor - 

rentes de dissídio coletivo, o art.625 da CLT expres-
so ao atribuir competência à Justiça do Trabalho para 1 

dirimir controvérsias resulttes de convenção coletiva 

,40 

	 ou acordo coletivo de trabalho. Revista provida. Ac. 

TST 2 Tma (Proc. RR 3.559/79), Rel. Mm. Marcelo Pi-

mentel, publicado em audincia de 20.8,80, (Dicionário' 

de ecises Trabalhistas E. Caihejros Bomfim e Silvrio 

dos Santos, 17 ed. 	12/13). 

Tem o sindicato da categoria profissional legi-

timaço ativa para promover ação, sem outorga de manda-

to dos empregados, objetivando o cumprimento de conven-

ço coletiva de trabalho ex vi do art.513, letra 'a", 

da Conso1idaço das Leis do Trabalho. Ac. TRT 4a Reg. - 

2La Turma (Proc. RO 1.640/80), Rei. Juiz Walther Scbnei-

der, proferido em 21.8.80,(in op cit, p&g. 13). 

Sindicato representativo da categoria profissi 

nal possui legitimidade ativa para pleitear, comJ autor, 

em ação perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento dE 

convenção ou acordo coletivo. EMENTA, DJ. de 25.mai.84, 

pg. 8307, ANEXO. 

Face ao exposto e por mais que nos autos j 

consta, espera o Sindicato-Autor seja a Ação julgada totalmente proceden-

te. 

JUSTIÇA. 

Goinia(Go.), 04 de jumhode 1.984 

PP Dr. Day Je 
OAE-GO. 1692. 

2.a Ãv No  119 - VIo 	 'v - 	
- (.OIANIA - GOIÁS 
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PETRBIA$ 

BR  DISTF(BJ4O0RA 

ASSESSORIA 	JURíDICA 

4/ 

EXM9 SR. DR, JUIZ PRESIDENTE DA l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO DO ESTADO DE GOIÁS 

(j 

Proc. 3.157/83 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., nos 

LI  autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO que lhe move o SINDICATO DOS TRA 

BALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO 

ESTADO DE GOIÁS, vem apresentar seu 

MEMORIAL 

aduzindo e requerendo o que segue. 

1. 	QUANTO AS PRELIMINARES ARGÜIDAS 

1.1. - 3escumprimento do disposto no artigo 840, 	pará 

grafo 19 da CLT. 

1.1.1 - 	Conforme ficou evidenciado na respos 

ta da reclamada, não foi cumprida pelo reclamante a determina 

ção contida na Consolidação das Leis do Trabalho quanto ao pre 

enchimento do requisito da petição inicial concernente aos no 

mes e qualificações de todos os empregados da reclamada. 

1.2. - Carência da ação 
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PETROBRAS 

BR DISTRIBUIDORA S.A. 

ASSESSORIA 	JURIDICA 

42 

2. 

A reclamada demonstrou que o reclaman 

te é carecedor da ação em relação aos empregados não sindicali 

zados, pois somente poderia atuar como substituto processual de 

seus associados, por força do comando do artigo 39, § 29 da Lei 

n9 6.708, de 30 de outubro de 1979. 

1.3. - Isto posto, espera a reclamada que essa 	douta 

Junta acolha as preliminares argtUdas para julgar extinto o pro 

cesso. 

2. 	QUANTO AO MÉRITO 

O reclamante pretende, com fundamentação em clãu 

sula de convenção coletiva da categoria o pagamento de índice de 

produtividade com correção monetária e juros moratórios e, a 

inda, honorários advocatícios. 

Na sua contestação a reclamada argumentou que são 

indevidas as parcelas reclamadas. Inexiste a obrigação de 	a 

derir a qualquer convenção coletiva firmada entre o 	sindicato 

representativo da categoria e o da correspondente categoria pro 

fissional. Consoante dispõe a Lei n9 6.708/79 no seu artigo 12 

e o Decreto n9 84.560/80, no seu artigo 79, as sociedades de e 

conomia mista somente podem conceder aumento coletivo de salári 

os nos termos do Conselho Nacional de Política Salarial. 

É importante ressaltar que o Conselho Nacional de 

Política Salarial (CNPS), com espeque nos diplomas legais retro 

mencionados, em reunião realizada em 11/04/83, baixou a Resolu 

ção n9 56/83, autorizando a reclamada a celebrar acordos com os 

sindicatos de seus empregados, com vigência a partir de 01/01/ 

/83, fixando em zero por cento o aumento salarial a título 	de 

produtividade, observando o disposto no Decreto-Lei 1971/82 	e 
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4 	3. 

no Decreto 88.004/82. 

Está portanto a reclamada, para efeito do pagamen 

to da produtividade sob a égide das diretrizes do CNPS, fato in 

discutível por isso que previsto na Lei n9 6.708/79. Ora, a Re 

solução n9 56/83 daquele Órgão fixou em zero por cento o aumen 

to salarial a título de produtividade. 

AW 
	 De resto, é importante frisar que não se trata de 

sentença normativa, mas de convenção coletiva. Diante disso, in 

cide o artigo 89 da Lei n9 6.708/79, que exige a "prévia concor 

dância" do CNPS. 

Por todo o exposto, requer a essa douta Junta que 

julgue improcedente a ação de cumprimento. 
1 

1 

Termos em que, 

espera deferimento. 

Goiânia, 30 de maio de 1984 

e 



CONCLUSÃO 
Nefa data, 

faço COflCIUS08 os Presontes *Uto &s MMzprej en :o  

do Diretor de Secr;ja 
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PODER JUOICIÁRO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 	/ 

Sr. 	............................................................................................................. 	NO 	......................... 

.........................................................................Proc.......................... 

.........................................................................Reg.......................... 

AV 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

• [1 	 • 	 . 	- 

Pela presente fica V. Sa. notificada de que deve comparecer a es- 

taSecretaria 	(.............................................................................................................................. 

a fim de tratar de assunto de seu interesse. 	- 	- 

Em.................. -. .......... 

Diretor da Secretaria 

mow- 

:.;t1cO quø prrtr 	T& 

0poncrflC. 	
r'.'- -o rr. 

PotJ n,c)  

RT 1.1.1256 'a asalVcaO s  y .  -' 
!jø. JUCISOMAD 

Im 
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BR  DISTRIBUIDORA S.A. 

ASSESSORIA 	JURÍD$CA 

E,cno. Sr. Di, Juiz Presidente da 14 Junta de Coneiliaço e Jul- 

i /&O
3U  

gamento de Goian.
34 
 

	

- --- 	 - 

c 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA 3/A, nos 

autos da Reclamaçao Trabalhista que lhe nove o SINDICATO DOS 

TRABAIflADORIS NO C OIvRC 10 DE MIIRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

DO ESTADO DE GOIÁS, vem comunicar a V. Exg que revogou o man-

dato outorgado ao advogado José Rodrigues da Mata, como demons-

tra a inclusa declaraçao de cineia firmada pelo mesmo. 

Na oportunidade, requer a V. Ex 

a juntada dos substabelecirnentos em apenso. 

Termos em que 

Pede deferimento 

Goinia/G0, 04.05.84 



D E O L A R A Ç À O 

JOSÉ RODRIGUES DA MATA, brasileiro, casado, advo 

gado. OAB/DF nQ 3.243, CPF nQ 128.053.601-25, residente e domiciiiado em 

Brasilia/DF,para os fins de direito, declara estar ciente e de acordo com 

a revogaço do instrumento de substabelecimento de procuraço abaixo rela 

cionado, que lhe foi outorgado por Voimer Ferreira de Toledo: 

- 14Q Oficio de Notas-RJ, fio. 118, Livro 60, eni 25.08.81 

Brasilia-DF, 03 de maio de 198. 

3/)1L RODR1GUES 1TA MATA 
Li OAB/DF 3.23 

CPF-128.053.601-25 

CFCç 
TALEjjÂo 	 M. CHAMkA 

Rccho a(s) firma(s) 

S1ad(s) com mu ra 
CO p?r 	 CO41 	(o) 

Em 	 'rd 

Aur, 

Can d 

fr 



CARTÓRIO DO 14. OFICIO DE NOTAS 

IabeIio: fiel. SYLYIO CAYA[CANTI DE OLIVEIRA 
Substituto: MARIO ELEM fiE ARA11IO 

MATRIZ: AV. N. S. COPACABANA, 895 	SOBRELOJA - TEL. 237-6989 

SUCURSAL: R. VISCONDE DE PIRAJÁ, 550 - SUB-SOLO 121 • TEL. 257-9442 

RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Livro: 617 	 , SUBSTABELECL4ENTO DE PROCURAÇO'- 

Folha: 186 	 bastante, na forma abaixo:- 

A t o: 165 	 S Aj_AJ4 quantos este público 

instrumento de substabelecimento de procuração bastante virem 

que, aos vinte e cinco dias do ms de abril de mil novecentos 

e oitenta e trés, nesta Cidade e Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, República Federativa cio Brasil e, na Av.N.S.de Copa 

cabana nQ 895, sobreloja, sede do 149 Ofício de Notas, sendo 

11 Tabelião o Bel.SYLVIO CAVALCANTI DE OLIVEIRA, perante mim, - 

MÂRIO EGLEM DE ABAUJO, Substituto do Tabelião,' compareceU,CO 

mo outorgante, VOLMER FERREIRA DE TQLEDO I  brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB-RJ, sob o n9 17.829, em 23/07/71, - 

CPF n9 022.860.767-15, domiciliado nesta Cidade, com escritó 

rio na Av.Uen.Justo 171, sobreloja, nesta Cidade; reconheci-

do como o próprio por mim, que o identifiquei, do que dou fé, 

tendo dito que, por este público instrumento, substabelece,-

com reserva de iguais, na pessoa do Dr.JORGE SINCORA DOS SAN 

TOS, brasileirb, casado, advogado, inscrito na OAB-PJ' sob o 

n9 17.830, CPF nQ 060.101.647-53, domiciliado nesta Cidade 

com escritorio na Av.Gen.Justo, 171 sobreloja, nesta Cidade, 

dentre os poderes que lhe foram conferidos por PETROBS DIS 

TRIBUIDOPA S.A., conforme instrumento de mandato lavrado em 

06/12/82, às fls. 145, do Livro 617, do 149 Ofício de Notas-

Ri f  os das cláusulas "ad-juãicia" e "extra" com o que fica o 

•-ora substabelecido qualificado para representar e defender a 

PETROBRÂS DISTRIBUIDORA S.A., em JuízQ e perante quaisquer - 

essoas naturais ou jurídicas de direito, privado ou público, 

-interno ou externo, Tribunais, bem como a União Federal, os 

Estados da Federação, o Distrito Federal e os IN-lunicipiosi por 

seus diversos órgãos da administração direta ou indireta, os 

Territórios Federais, as autarquias, as empresas públicas, -. 

as sociedades de economia mista e os delegados concessioná - 

rios ou permissionários de serviços públicos e habilitado pa 

'ra a prática de todos os atos de interesse da PETROBRtS BIS-

TRIBUIDORA S.A. junto às mesmas pessoas, entidades, órgãos - 

e unidades administrativas, tais como peticiona., reclamar 

recorrer, efetuar depósitos em garantia de Instância ou le - 

vantã-1os, transigir, desistir, receber e dar quitaçãO con-- 

fessar, firmando compromissos, bem como os poderes especiais 

para requerer e acompanhar até c'eóisão final falências e in- 

solvências civis, dar Notícia- Crime, apresentar Queixa-Cri'- 



4 

ue xaCrime, rcurr insta 	o inquri to pollc±i aa 
ço penal, podenio, para tanto, praticar todøs os at3s :oces 
srj 	ao perfjo cuzprimento do presente mn€1ato, vedid- 
o suhstabcleçjriento e c.>s demais oderos no exre cl 

tados neste Insrurnto ASSIM o dis,ç1 -cue dou f4 e me pe 

dIu este Instrumento cjue lh li, aceita e assina, discnan-  
do as testemunhas instrnentjjq Certifico ue as eusta 

referentes ao ato supra, foram recolhidas ao flflERj no vilor 
de Cr 3 .491,00(Tahela VIII, letra b, n9 1). Ressalvo as rasu 
ras 	UEJ 	"procuraçao", TOLEDO", "Gn.", 'do 

micíiiado', "do", "substabelecido" "levantjos", "deciso' 
!CiVIst 

"Queix&'. Eu(aa)jpjo EGLEM I)E ANAUJO, Suhstituo — 

do Tabe1jo, matricula flO IPEI?j n9 06/0365, lavrei, li - en--
cerro o presente ato, colhendo a assinatura (aa)-'VOLMR FER 
REIPA DE TOLEDO.-Vjsto(aa)1 SYTVIO CAVALCA)TI DJ1  OL!VEIRA, 
Tabe1ião.CERTIj'ÏCJA nesta mesma data.-Eu, (_J/(1v1ÂRIO 

EGLEM DE ARAUJO) ,Subtjtuto do Taheljo, suscreye assino. 

- 
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CARTÓRIO DO 14. OFICIO DE NOTAS 

!aheiião: Dei. SYLYIO CAYALCANTI, DE DLIYEIA 
Substituto: MAiO UIEM DE ARAUJO 

M A T R 1 Z: AV. N. S. COPACABANA, 895 	SOBRELOJA - TEL. 237-6989 

SUCURSAL: R. VISCONDE DE PIRAJÁ, 550 - SUB-SOLO 121 . TEL. 267-9442 

RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Livro: 617 	 5UESTABELECINENTO DE PROCURAÇÃO bas 

Folha: 187 	 tante, na forma abaixo;- 

A t o: 166 	 S A 1 B A M quantos este público - 

instrumento de substabelecimento de prõcuração bastante vi-

rem que aos vinte e cinco dias do mós de abril do arode mil-

novecentos e oitenta e trós, nesta Cidade e Capital do Esta-

do do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, e na 

Av.N.S.de Copacabana n9 895, sobreloja, sede do 149 Ofício - 
de Notas, sendo Tabelião o Bel.SYLVIO CAVALCZNTI DEOLIVEIBA, 

perante mim, MÁRIO EGLEN DE ARAUJO, Substituto do Tabelião 

compareceu, como outorgante, VOLMER FERREIRA DE TOLEDO,bra-

sileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RJ, sob n9 17.829 

era 23/07/71, CPF n9 022.860.767-15, domiciliado nesta Cidade 

com escritório na Av.Gal.Justo n9 171 sobreloja, nesta Cicia-

de; reconhecido como o próprio por mim, que o identifiquei , 

do que dou fó, tendo dito que, por este público instrumento, 

substabelece, com reservas de iguais, na pessoa do Dr. SILLAS t~ 
TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RJ - 
sob o n9 26.207, CPF me 074.143.747-34, domiciliado nesta Ci 

dade, com escritório na Av.Gal.Justo, 171 sobreloja, nesta - 
Cidade, dentre os poderes que lhe foram conferidos por PETRO 

BRÂS DISTRIBUIDORA S.A., conforme instrumento de mandato la-

vrado em 06/12/82, às fls. 145, do livro 617, do 149 Ofício-

de NotaS",RJ, os das clãusulas 'ad-judicia" e "extra" com 	o 

que, fica o ora substabelecido qualificado pára representar e 

defender a PETROBRÂS DISTRIBUIDORA S.A. em Juízo e perante - 
quaisquer pessoas naturais ou 'jurídicas de direito privado - 
ou público, interno ou externo, Tribunais, bem como a União- 

Federal, os Estados da Federação, o Distrito Federal e 	os 

Municípios,.por seus diversos órgãos da administração direta 

ou indireta, os Territórios Federais, as 'autarquias, as em - 
presas públicas, as sociedades de economia mista, e os dele-

gados concessionários ou permissionários de serviços públi - 
cos e habilitado para a prática de todos os atos de interes-

se da PETROBRÂS DISTRIBUIDORA S.A. junto as mesmas pessoas , 

entidades, ôrgãos e unidades administrativas, tais como peti 

cionar, reclamar, recorrer, efetuar depósitos era garantia de 

Instáncias ou levantá-los, transigir, desistir, receber e - 

dar quitação, confessar, firmando compromissos, bem como os 

poderes especiais para requerer e acompanhar at& decisão fi-

nal falóncias e inso1vncias civis, dar Notícia-Crime, apre- 



Cririe, apresentar Queix-crir, re.[urer instuaço de ±n 

cjurito policial e ação penal, podendo, para tanto, praticar 

todos os atos necessrjos ao perfeito CUxnrixento do presn-

te mandato, vedados o Subsabeicjrento e s dema!s poderes-

não expresunonte citados neste Instrumento. ASSIN o diSs3,.-

do que dou f, me pediu este Instrumento, que lhe li, aceita 

e assina dispensando as testemunhas instruentrt .-Certifj 

co que pelo presere ato, são d'vidas custas no valor de Cr-

349l,OO(Tabe1a VIII, letra b, nÇ 1), e serão recolhidas ao 

EANERJ. Ressalvo as rasuras:"StJEsTABELrcmENTo", 'que", VI COPLI 
cabana!t, !Idireitou;Eu(aa)yjJIo EGLEIl DE AR1iJJ0, Substituto do 
Tabelião, matricula no lAPAS n9 1.633.429, lavrei, li e en cer 
ro o presente ato, colhendo a assinatura.-()\ VOLMER FERREI-

RA DE TOLEDO.-Vjsto(aa)Bc1.SyLVIO CA 2CZNTI iE OLIVEIRA, Ta- 

	

belião. CERTIFICADA nesta mesma data.- ,/\J 	(NRIO EGLEM 
DE ARUJO) ,Substituto do Tabelião subs 

/ 

/ / 
/ í .  

14.' OFCo 
DE NOTAS 

	

TALjXo 	-4 

1 	 4 SUBSTITUTO 

0 6<' 

/ 	 . 

- 

- . 

. 

.fr 
-. 	 • 



contrn: 

) 

Qr 

:1 
	So Uza 

1 

.7. 



JUNTADA 
N.sta datas faço u1a 009 

pru.ntu *idos 

fl1DItO( 	5crMada 
JT 

ác. 

4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 
Junta de Conciiiaço e Julgamento 

Aos 12 dias do rs de ns'eIr  do ano de 	, em Sua scd, 

reuniu-se a ! j"nta de Cônci1iação e JuIgaTrento de 

presentes o MM. Juiz do Tribuna]. Presidente e os 'Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. 119  3157/3 

em qie so partes .DCTC' , DOS 

e 	 fl'ADOS 	TOLEC EST ÇJ  3 
!T 

Às 	A  hs. e 	mm., foram apregtadas as partes. iusentes. 

Encac 1 a a iustrtiç.c do peito. 

RaZ5S finais e conci1iaçO, prejudicadas $ 

julasento: tsj'1e die'J. 

ij ad-a isaiS 

:r 	(/( 	I:h() 

) 

Juiz 	izSta 	
JL CusL;t3 irnptegaJ0 

'PIT 1.1$1207 



C LS 

Goinia, 12.nov.84 

cJJ- 

A9DENT} JUD1AR1O 

Em pauta para o dia 22 prximo, 

.s 14,51 horas. 

Data supra. 

.00 

on ?ehi de Aevdo T77zo 
JUIZ DO TBAO 

jUNTÀDP 

Ifeda d4s. - 
: 

Tm 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Jwita de Coni1iaço e Julgamento 

Aos 22 dias do nis de 	 do ano de 	•• 	, eu sua sedc 

reuniu-se a 1 	Junta de Conciiiaç7o e Julgamento de 0 

presentes o VIM. juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vcga 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 	 JcJ - 

/ 	, em que so partes 3 1;D iO:TO DCS T,3ALD 
- 	-,--- 

2E3 C . ;:! DE.i-íCLE-G 

Às L hs. e 3 mm., foram apregoadas as partes. usces 

rol a Juntc Foi 	rotor i doa co ju 1 ne dc coo. 

'íisLos OS 

- .) 	J''.) Ti  

RIÇ3 E EJv.JJb 	PETROLE) D( E3TADc,  DE 	)1 ..3, qu€d 

cado na iniciar, em nono ;) I7ri o, interps contra o PET O 

Âs D 13T2 13L 1DO 	S/A. a 7resente ao d e cu:pr inon o 

vi sondo o oi co; 	de coo vou 	i coIctI va de  

ro os seus assoei ados ou no, 0"flStSfltCS da re 	dc f Is 

Juntou os docs do 	s. 

3or est:indo, disco o rscds. quo o sindicato no / 

(]U Q 	1 O3U 	os seus aSSOC 1 ados, nen re cc 1 onou seus nauo 

e:o 	in lei 	L * Fede o 	lujocodene 1 a do 	s 

\s 	)orteS j untnn o nonop 1 o 1 

e:9 1na I s OrVOSE 

Finais e cunci 1 	cO, 2rejudicudas* 

CaUSO 	Cn1 O ValOr de n'.lJ)3.'ij0 ,i'iE 

''r:• 	T'l0 

O3 tO 1 ar 00 	1 	07O 1 o do 	i 	1 c 1 o O 	cl O 	50 

o 	dc f 1 o. i'e 	o d ;/ y 	coo os doou niorit 3S 

S. do 

 

'Jd,"13 oE 	priociros •sO os nonos e'Fici 

ri os do do cdi o nos ouFros suas Fi 	conyl e:as ondo se 

t odo o qual 1 	caç.c- 	exLi do 7010 	nr. 	nzJ 	do CLÍ 

E E E SEtE E * E E E 	E E E E $ 	* E E E , 
'rRT 1 	1 . 1207 ooc'-e. 1 * 	E E 	E E E 



a.  

r 

JOJ/Coi n a-Co. 	 js 

Lo 1 cacente qua Qli s;vort.e se eno ;. :ro cp: o i i co 

do os 5°C i OS do recto. , O CUC oco traz nenhum prob 1 e io, / 

posto qUe sooenta o cl es se pode deFerir o o. O 

fo in i co do ort. 522 do OLT o o Q 22  do art. 30 do Lei. 

670817V poro i tem apencs oco ost i tu i oo processual dos os-

soci edos. A e;tons o aos oo-associ ados 	i ooedi da. pci o / 

art. 6 2  do CC que nao poro 1 te o 1 nterprctaeo extens 1 

dos di spos iti vos I cai s cutori zodcres de su4 i1 co pro-

cesso o 1 • Neo teo p'tanto o au tor, 1 ej 1 ti o i dede poro rc -/ 

prcs ent ar todos os trobol od'rcs dc sue COtC3r 1 a prof i 

i onel o 	cons i c!eredo erío, carocedor da aco cow rei o — 

00 005 OOT)C 0dOS rur o ei e nuo se ossoci arco. 

NO M2iTO. 

Todo o teopo a defeso. conunde Acor do Colotivo coo 

ConvcoaO Col et 1 vo de Treo 1 to. Este 8 conce i toada no "co 

put" do ort. 611 da CLT a o oriociro e mencionado no 

do mcsoo art i ro. 

:ue coo \'eroo e acordo so coi sos d i st i otes. 	O 	— 

serva se qus os arti gas seu 1 oCos fa em co nuno e noutro/ 

s000cente. Eo í nuo 000en Co a i e i 	os C)ntU ode. 

Uio abrcoje toda a cateOr ia o ou ro ra FCPOSC £ 

i003S a u:ra ou mois epresos. 

A recdc. u  una eilpre se de econoo i o o i ste que opio 

ra o at Vi dado econoo ice. 

De acordo com o t 22, do art. 110, da Constitui coa 

Federal, o Direito do TroLofto pare a recda. e para as ou 

tras enpreses e o uesoo. Ass i o, a 1 e i ord i o r 1 o ou pode-

rio di st i ogu 1-1 a das Outras, nu 1 to '10005 COÍ.1 rei 03O 

1 it 1 co sei ar i ei , ponto fundamento 1 que cot acer ia e reda. 

em con a ij oe s Favorvei s co rei aao aos concorrentes priva 

dos. . Note- sa coe acu 1 se esari o. tocando na pedra Funde 

	

oentl de nosso ordenaoonto jurdi co que 	o rej 1 me do ii 

vre jnicitiv. 

Pois bon, sabendo di sso, pera no se Fazer una . 

lei incostituci000l , o le.isi odor, no art. 12 do Lei..... 

t'./ 7' )  e.00en te • 1 ou em acordo ou ounentos co 1 et i vos, e 

nunca usou a pai avro Coo vontaO, para neo Feri r a lei Fur 

e... 

 

	

. ............ 	.I..l*W t.WflKi 



JCJ,/Goinie-Go. 	 r 1 S. 

daneiit ei. 

\cordo Coleti VtO reere - sc a concesoes i sol adas e 

au:ento col et 1 vo 	ei tera;.o de sei ar 1 o de rupo de cnpre 

dos. Proibir uodiFicaes salariais nestes casos em no-

da terc o 10 ,  ist ac;ao superior1 

Por i sso, e recae. deve cumpri i' a on ven•000 cci e-

brada aclo 5indicato de sue cateoria econmica. 
— 	 q 

: 	 fl ar eiouo rori os üdvocat id1 OS, o despe 1 

te de randes vozes cm centrar i o, porque a 1 potese 	dos 

/ 
outros neo e cc repr'es en Lo:o e s lu do suas; iu 'ao pra - 

cessual , oei di Feren te da N iptese prevista na Lei 

ri: 
	

\nte ) exposto, 

SOLVL o 1 	JCJ/Coi n 1 a-Go, por 

unar; iniddc, jui er PNCOEDENT, E 	1TE, a reci aaatri o, 

para cun dener e 	 - D ST 1 U IDOA s/ 	 a 

tazor, para sa assoei ecos do rece1 arrolados s l s. 

/07 cuj as 1 chs enc traa-se ns f 1 S. 00/1 7, tudo o que 

para eles foi pedido na iniciei; canorme se apurar en e- 

Custas, 7C F recde. , fl) i:ioorte de 	22:•.. 7L:., ' 11 

cai eu 1 ad3s sobre 

nt i mcm- se 

Nade mais. 

;. 	 Soe.  

1 o. 000. OOo, 00, erb 1 redos i condena;o 

as partes. 

E, para con star, eu, -  

Audi nc la, dat 1 1 oraFe4Lc,,, ,  

JuL CL1sti mflLgad0 

Q 

~Ivl 
C, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 12.35 e 

	

7 , 	 Em 	de -•  prou. 	 de 19 

	

.. )L}?/ 	 O;C'íuro 

JCJ-GO1ANIA 
1 JCJ;no.de deac,88 

COMPROVANTE DEENrI 	A
roc. n. 3157/8 

	

Dr.1)r. 	Itnnchie 	,Jj-re 
	

L 

ENDEFEÇO 
- 

Av.Goias n. 623 32 aw1.onj.303 - 

	

----PECE3ID0 i—•— A ss i 	p/ro DESTINATÃiO------ 
Ai'  

d /L L Z:J 
,1.i90 

fDO S E D N9 _1 
iai 

ÇOE SI TITO DOS SkNTOS A/C da Pohobrs 

ENDEREÇO 

.'xe1as n. 280 Par:Le Trdusta1, J...F.ftmdo 

_ 	 _ -------- j 

RECEIDO 	 DID )ESTTr 

1.1.196 

NO-1. 2 



in JOJ;:iot.e deoc.n.12..36/34 

proc.n. 3157,/33 

r. •:, 1.ton Arichieta '±1veira 

'v.Goic n. 623 39 	d. onj.3O3 - entro 

JTTDA 
Nesta data, faço jn2d: 	, r m 	ri t a e autos Us 

Diretor de Secretaria  

David rrei do Santos 

1 2  JCJ.nota.de  ileeo.u.12,337/84 

pro.n. 3157/33 

JO' INOt )O 	 & .&obrn Diøt.S/A. 

• Bruxelaa ii. 230 Parque Induetri 1, J • . 

NeetaE C E 1 as guias DARF, para recoIhimnto U 
Custas 

Em°j) r%i_'

d 



B R 	
nl"lBUIDORA 

ASSESSORIA 	JURDL 

EXM9 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA l JUNTA DE CONCILIAQAO E JUL-

GAMENTO DE GOIÁNIA 

Ct eD ' 

oO7/Zft 

proc:LiQ4LB 3  

Platon Teixeira 1e A z evJ0 Filho 

JUIZ DO TRABLRO 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 	nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

DO ESTADO DE GOIÁS, inconformada com a r. sentença na parte 

que lhe foi desfavorável vem interpor 

RECURSO ORDINÁRIO 

para o EGRÉGIO TRIB UNAL REGIONAL 
DO TRABALHO mediante as inclu  

sas razões, requerendo a V.EXa. o seu processamento na 
forma 

da lei. 

Goiãflia, 04 de dezembro de 1984 

L 

OABRJ 17$SQ 	
5 434&,5.CO 

CPF 



PETROBF4P 

BR 
Processo n9 3.157/83 •_ 

1 J.C.J. - Goiânia 

Recurso Ordinário 

pela Recorrente  

RAZÕES 

So 

1 
EGRÉGIO T R I B U N A L 

Não deve prevalecer a sentença re 

corrida na parte que julgou procedente a reclamação para conde- 

nar a recorrente a pagar o pleiteado pelos reclamanteS não jul- 

gados carecedores da ação. 

Assevera a douta sentença que a 

recorrente todo o tempo confundiu acordo coletivo com convenção 

coletiva de trabalho. Permissa venha, tal não ocorreu, eis que 

o artigo 611 da CLT ê muito cristalino ao fazer a devida distin 

ção. 

Argúi-Se ainda na sentença que o 

legislador, para não fazer uma lei inconstitucional, ao dispor 1 

no artigo 12 da Lei n9 6.708/79 somente falou em acordo ou aurrn 

to coletivo. 

A matéria concernente à constitu-

cionalidade ou não da Lei n9 6.708/79, de 30/10, não está em 

discussão na presente reclamação. 

Importante e alcançar a inteflÇãO 



PETROBRA 

BR 
DISTRIBUIDC' 	

ASSLb 

2. 

do legislador ao editar a Lei 6.708/79. O objetivo, como se sa- 

be, era vincular qualquer decisãO do empregador 
alcançado pelo 

role estabelecido pelo Conselho Nacional 
diploma legal ao cont  

de Política Salarial (CNPS). Ora, não seria crivei entender que 

concordância daquele órgão para celebra- 
fosse exigir a prévia 

	

ção de acordo coletivo para efetivação de aumento salarial 
	e 

deixar o livre arbítrio para 
participação em convenção coletiva. 

Daí ter ficado estampado no dispositivo em questão a necessida-

de de autorizagao do CNPS não somente para firmar acordo coleti 

vo, mas também para a concessão de aumento coletivo. 

Nota-se que o Decreto n9 84.560, 

	

de 14/03/80, que regulamentou a Lei n9 6.708, de 30/10/79, 
	no 

seu artigo 89 refere-se expreSSamente a aumento co4veS 

lário. 

É do conhecimento do mundo jurídi 

co IIC iin,ntO 
coletivo de salário tanto pode ser conce49E2 

meio de acordo coletivo, como em convenção coletiva. 

Ratifica com eficiência esse en-

tendimentO a Resolução n9 055/83 que fixou em zero (0) por cen- 

 
too aumento salarial a titulo de produtivid. Vê-se que essa 

	

fixação resulta do texto legal. Não importa a existência 	
de 

acordo coletivo OU 
de convenção coletiva, pois o resultado desa 

gua no mesmo ponto. 

pelas razões expostas, espera 	a 

recorrente que esse Egrégio Tribunal reforme a decisão recorri-

da na parte que lhe foi adversa. 

Goiânia, 04 de dezembro de 1984 

Jre 

PF 360131647 



PRIBUL 	IOAL DO TRÀBALflO DA 10 RGIIO 

TIDO 

(Anexo ao Artigo 3 0  do Provimento NN  38/84) 

Certifico que a pre3ente petiçao ccnt: 

lauda(e) 

proouçao 
( ea) 

outrcs docuent o 

Obserraçe 

laa cí/I&/ __ 

Iatentochefeosetorde' 
Roebimento de Ietiç6e 

(ProtccoLo) 

IN 

TRT 1.1.035 

ri 



•1 
r 	1 	 1 	T 	1 	II 	I 	 - 	 I 	A A 
)indicato dos Irabalhadores no Lomerc,o de /Vlinêrios 

e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da i J.C.J. de Goiânia-Gois. 

(, 

o& 

Platon Teixeira de A z e7''do Filho 
JUIZ DO TRABALHO 

Proc. nQ 317/83 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio 

de Ninrios e Derivados de Petr6ieo do Estado de Gois, qualifica 

do nos autos da Ação de Cumprimento que move a Petrobrs Distri - 

buidora S.A., comparece perante V. Exa., concessa vênia e via da 

mesma representação judicial, inconformado com a r.deciso de f is, 

na parte em que deixou de condenar a R nos honorrios advocat - 

cios,a fim de interpor o presente 

Recurso Ordin.rio e, dado que atempadamen 

te oferecido, 

Requer a V. Exa. que se digne determinar' 

a sua juntada aos autos a fim de que presente seja ao 

Eg. Tribunal "ad quem". 

P. Deferimento. 

Goinia(Go.), 06 de dezembro de 1.984 

• Dr. 	 ir a 
OAB-G0. 1692. 

Anexo: Raz6es recursais. 
- via NOV - ' eleroneis: 22-4/U/ - 224-3739 e 224-5249 - GOIÂNIA - GOIÁS 



40 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Proc. n 2  3157/83 - da 14 JCJ de Goiânia 

Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores no 

Comércio de Minérios e Deriva - 

dos de Petróleo do Estado de 

Go i s 

Recorrida : Petrobrs Distribuidora S.A. 

Pela Recorrente 

Emritos Julgadores, 

A r.deciso "a quo", deixou de condenar a 

empresa-Ró nos honorários advocatícios a favor do Sindicato-autor, 

lídimo representante legal/substituto processual dos seus associa 

dos, beneficiários no resultado da ação, sob o argumento de que 

"a hipótese dos autos no de representa - 

ço e sim de substituição processual, bem 

diferente da hipótese prevista na Lei 	/ 

5.584/70, a despeito de grandes vozes em 

contrrio". (grifamos). 

A bem da verdade, representação e substitui 

ço processual, in casu, se misturam. 0 Sindicato-autor no pode-

ria ser substituto processual se no fosse, também, representante 

legal dos seus associados. 

2327 - 0shonorriosadvocatícios, na hipó-. 
2.a Av. n° 119 - Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 - GOIÂNIA - GOIÁS 



-; 

Sindicato dos Tra6alha dores no Comércio de /vlinérios 
e Derivados de Petró!eo a'o Estado de Go:ds 

DEPARTAMENTO JURÍDICO -$ is • 02- 

tese de substituig2iO processual, so devi - 

dos apenas em relaçO aos substituIdos que' 

satisfaçam as exignCia5 da Lei n2 5.584/70. 

Ac. TST 2 Turma (Proc. RR 4.428/81), Rei.' 

4in. H1iO Regato, publicado em audiência / 

de 9-2-83. 

Aft 
	 2328 - Devidos os honorrios advocatiCios 

quando o autor substituido pelo Sindicato 

em reclamatória referente a pagamento de di 

fernça5 salariais por força de norma cole-

tiva. Revista a que se d provimento. Ac. 

TST l Turna (Proc. RR 3.637/81), Rei. Mm. 

jo-o Wagner, publicado em audiência de 27- 

10. 82. 

2329 - So devidos honorrios advocatícios' 

ao Sindicato, nas açes de cumprimento, so-

bre os empregados que estejam ao abrigo do 

disposto nos arts. 14 e 18, da Lei nQ 

5.584. Revista a que se d provimento. Ac. 

TST 2 Turma (Proc. RR 4.867/81), Rei. Mm. 

Marcelo pimentei, publicado em audiência de 

17-11-82. 

2330 - o Sindicato, mesmo como autor, na 

substituiç0 processual, tem direito a hono 

rrios assistenciais. Revista parcialmente' 

conhecida e provida. Ac. TST 2 Turma (Pr0. 

RR 4.282/81), Rei. Mm. Marcelo Pimentel 

publicado em audiência de 27-10-82. 

- flflA 	 IRMIA - 	 flIÁS 
2.a Av. n° 119 — VUa Nova — ieietones: z -'iu' - 	 - 



Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 

(1 e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 
Ali- 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
-f is. 03- 

(In. DicionriO de Decis6es Trabalhistas de 

B. Calheiros Bomfim e Silvrio dos Santos 

19 edi(;ão - Ediçes Trabalhistas -, 

278). 

Face ao exposto, espera o Sindicato-autor 

at 
	seja reformada nessa parte a r.deciso "a quo", no sentido de in- 

cluir-se na condenação os honor.rios à base de 15% (quinze por 

cento). 

JUSTIÇA. 

Goinia(Go.), 06 de dezembro de 1.984 

Dr. Day1tVZ142aSliveira 
0AB—G0. 1692. 

2.a Av. n° 119 - Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 	GOIÂNIA - GOIÁS 
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TRIBUL RLGIQTAL DO TRkBILiO DA 10 REGIXO 

C ERTIDXO 

(.Anexo ao Artigo 30 do Provimento INQ 38/84) 

Certifico que a presente petiço contc; 

lauda(a) 

- procurçao(es) 

_2L.L 	 outros docunto$. 

Obaerraç 

ZM 
	

L-/ L 

Aasstente-Cefe ,o Setor dc 
Rsoebimento de Iet1ç3e 

(Protocolo) 

TRT1.1.035 



PODER JUDI4IÁRIO 

JUSTIÇA DO T4ABALHO 

JUNTA DE CONCILIACÀ 7 JULGAMENTO 

Ralo Horízonta -- Minas 

C 	P T 1 D Ã o 

Certifico que, em obedLncia ao provimento 

n 2, artigo ii, § ún4o, da Corregedoria 

do T.RRT., todos os e4argos devidos nes- 

WU 
MINSTRIO DA FAZENDA 

OCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
E RECEITAS FEDERAIS - DARF 1ETRQBRAS DISTR 

00 SAlEPO OU DISTRITO 

PODER JUOICIARI - JUSTIÇA DO TRAIALHO 

- 
T 	NQ EkESPECIE 

O.00AOSXPEOIOOR 

RECLAMANTE(S)  

RECLAMADO(S)  

J EXPED(DARN 
[ 

03,12. &4 - 

RUSRICADOFUNC(ONARIO E -1 
M000LO APROVADO POLO ATO DECL000TÔRIO W. 	 4I76 - SOR dOEI 	 2S 

Diretor de Se 
	taia 

Arquive-Se, 

Ç 

Pata 	p r a 

j U .1. Z 

CF--1-2 

E'  
dando-se baixa na DistribU- 

o. 

o 

p r e s i d e n t e 

O 

o 
c 

• --' 

() 



cÁ? 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Gaiinia 

Notificação N913.495/84 

Pz'o.n. 315/33 

40 

3 r. DR. JORGE SINCORL ios sAos 

N9 

COM? ROVANTE DE ENTREGA 
F 	

N9 

DO proc.ri.3i5T'T 

on 

DEST IO 

• JrO :incoI'. 
------ 

	

CIDADE 	 E1 	 ____ 
c 

C IDO EM 	ASSINATUPJ-\ DO EI 	RIO 

	

pr  
12LJ 	 o' 

.1.190 

pro1n. 3157/83 

i)r.a'.rgs incer d.s ante3(PGstrebra Dist,3/A). 

Ai. 3.rie1u n. 237 Parque Indust1ti J.N.!!undé  

iorr- 

Ç' 

Nesta 	 i4 
- (' 	1 	- 

V bIr,t., 

MOO.9 
--------------- 

- OM 



PETROAS 

	 66 
BR DISTRIBUIDORA S.A. 	

ASSESSORIA 	JURÍDICA 

EXM9 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL 

GAMENTO DE GOIÂNIA- ESTADO DE GOIÃS. 

iLJPiLi 
	a,(&' 	. 

o Â N 

-fl 

PETROBRÃS DISTRIBUIDORA S.A., nos 

autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO que lhe move o SINDICATO DOS TRABA 

LHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ES 

TADO DE GOIÂS, vem apresentar suas inclusas CONTRA-RAZÕES AO 

RECURSO ORDINÃRIO interposto pelo reclamante. 

Termos em que, 

pede juntada. 

Goinia,3de janeiro de 1985 
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PETROBRAS 

4 

	 BR DISTRIBUIDORA S.A. 	
ASSESSORA 	JURDICA 

Processo n9 3.157/83 

Recurso Ordinário 

Recorrente - Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Miné 

rios e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás. 

Recorrida - Petrobrás Distribuidora S.A. 

CONTRA - RAZÕES 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

A decisão prolatada pelo Juízo 

a quo na parte em que não condenou a recorrida a pagar honorá 

rios advocaticios não merece reparos. 

O recorrente à evidência procu 

ra dar à Lei n9 5.584/70, de 26/06, a interpretação que lhe é 

conveniente, alterando completamente o seu jurídico sentido. 

O diploma legal retromencionado 

disciplina no seu artigo 14 sobre a assistência judiciária que 

AW  deve ser prestada ao trabalhador que, sem prejuízo de seu pró 

prio sustento e de sua família, não pode contratar os serviços 

profissionais de advogado. 

Trata-se, pois, da assistência 

judiciária de que trata a Lei nÇ 1.060, de 05 de fevereiro de 

1950, destinada ao necessitado. 

Assim, nos casos previstos 	na 

Lei n9 5.584/70, se houver condenação em honorários, 	reverte 

rão em favor do sindicato assistente, como previsto no seu ar 

tigo 16. 



4 

mamummign PETROBRAS 

	 ME 
BR DISTRIBUIDORA S.A. 	

ASSESSORIA 	JURÍDICA 

2. 

Não é, porém, o caso dos autos, 

eis que o recorrente atua na ação de cumprimento proposta em 

seu próprio nome, como substituto processual, que obviamente 

não se confunde com o representante, que defende o direito de 

outrem, em nome de outrem. 

A substituição processual e a re 

presentação portanto constituem figuras jurídicas distintas e 

aw 

	

	 inconfundíveis e, ao contrário do que arrepiando o direito as 

severou o recorrente, não se misturam. 

Sobre o ônus da sucumbência 	na 

Justiça do Trabalho, fazendo incidir honorários advocaticios, 

está pacificado pela jurisprudência, mormente a emanada do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), que é inaplicável a regra 

do artigo 20 do Código de Processo Civil, exceto numa única hi 

pótese, ou seja, quando o Sindicato presta assistência ao tra 

balhador necessitado. 

"Numa única hipótese a sucumbência do ru gera 

honorários advocaticios na Justiça do trabalho: 

quando o empregado-autor acompanhado de advoga 

do dativo do sindicato, tem a sua ação julgada 

Am 

	

	 procedente. O artigo 20 do CPC não incide no 

processo do trabalho. Acórdão TST - PLENOroc. 

PO-AR- 318/80), Relator Mm. Coqueijo 	Costa, 

publicado em audiência de 3/6/81. 	Dicionário 

de Decisões Trabalhistas - 18 edição - B. Ca 

lheiros Bonfim e Silvério dos Santos - página 

598. 

E, apenas para argumentar, ainda 

que fossem aplicáveis os dispositivos da Lei 5.584/70 ao subs 

tituto processual, não poderia o recorrente ser beneficiado,eis 



LT 

R DISTRISUIDORA S.A. 3  ASSESSORIA 	JURIUICA 

3. 

que não teria cumprido a devida imposição, qual seja a de mdi 

car na petição inicial as remunerações dos substituidos. 

Com efeito, são cabíveis na Justi 

ça do Trabalho honorários advocatícios na hipótese prevista na 

Lei 5.584/70, quando é concedida ao trabalhador a assistência 

judiciária, contudo, para obtenção do favor legal e indispensá 

vel que o beneficiário esteja enquadrado na previsão do § 19 do 

artigo 14 da mencionada lei, ou seja, perceber salário 	igual 

ou inferior ao dobro do mínimo legal. Desse modo, 	indispensá 

vel seria a indicação na inicial das remunerações pelo recor 

rente de todos os substituidos. 

Ora, se o trabalhador não preen 

che o requisito do § 19 do artigo 14 da Lei 5.584/70, não tem 

direito à assistência judiciária. Se ainda assim o Sindicato 

patrocina a sua causa, obviamente não pode pretender o benef 1 

cio de lei que não teve o condão de amparar seu constituinte. 

Dessa forma, mesmo que aLei 5.584/ 

/70 fosse aplicável ao substituto processual, não teria o re 

corrente direito a honorários, pois não indicou na petição mi 

cial as remunerações dos substituidos para demonstrar o preen 

chimento do requisito contido no § 19 do já citado artigo 14. 

Pelo exposto espera a recorrida 

que esse EGRËGIO TRIBUNAL negue provimento ao recurso interpos 

to pelo Sindicato—autor, por ser de Direito. 

* 

Goiânia, 	de janeiro de 1985 



RIBUL REGIOiAL DO PW3ÂLIIO IA 10 RGIXO 

O E R T 1 DX o 

ao Lrtigo 30 do Provimento 'NN 38,184) 

Certirico que a presente petiçao oorxtm: 

' C26 	lauda( c) 

procurçao(ea) 

2L 	 outros documentos. 

Obaer'raçes 

// /c7//S 
- - --.-a 

Aass t ee-C 	do etorde 
Recebiniento de Ietiç6es 

(Protecolo) 

As 

TRT 1.1.035 



CONCLUSÃO 
dat*, faço conClUWS 

ia priøsfltis 	W 

MM Ju: 1' 	Ofl' 

.eo3r o 

CON9Lr1 

o] 

Platon Teixeiri 	Filho 
JTJIZ DO TFAEUHO 

TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

contém os pre.entes autos....JSLfôlhas, 
devidam ente numeradas e rup'padas. 

Do que para constar, ta'7i/'ès3 tê?'mo. 

Goidnia.,J..d .............2..1 ..../......de .13 

Mauro Reis Gr,,u'7,'l' 77ilo 
.UX.LLL&R JUDICIAkIQ 

Têrmo de Entrega 

da, faca 	 ao 

Secretaria j. 	., / 	
'. 	......... 19 

W?O 7? 	
iZüT 

4.TLLIJZ T DICTARIO 	- 

r - RECEBINIENTO 

data, kraø  

- 

Iauio R rs Ci'arcy lunzor 
AtJXILIAR JUDTCI. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO 10000100 - 3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG 
	

TO 

Notif. N.° 

Em 
	

de 19 

Sr. 

Pelo presente, notifico-vos a comare 

Conciliação e\u1gamento, sita na rua Curitiba, 835 

ho'a\s do dia 	do mês de 

de 19 	 , sob as penas da lei, a fim de 

pessoal 
como testemunha, no\processo em que são partes: 

am 

perante esta Junta de 

andar 
	

às, 

stardes depoimento 

Saudações 

/ 
Chefe de Secretari 

NOTA / À testemunha 
faltosa será imposta 
pena de prisão de 1 
a 15 dias por deso-
bediência. 
(ArO. 219 do C. P. Penal) 



JUNTATDA 
çoJunada  - 	 / 

DIrssr di Sscrstaria 	(14 	 J.I 	O 
'G. 

Tø. JgdI14w' 
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Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 

1 
	 e Derivados de Petróleo do Estado de Gojés 

4,4 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da l JCJ de Goinia-Go. 

	

- 	 -, 

(o 

	

-L3J 
	

C S c- 	 C-4-i 	c-Q-ck 

Lo 

LZ 

Proc.nP 3157/83 

Sindicato dos Trabalhadores no Cornrcio 
de Minrjos e Derivados de Petr6leo do Estado de Goiás, qualifica 
do nos autos da Ação de Cumprimento que move em desfavor da FE - 

trobrás Distribuidora S.A., comparece perante V. Exa., concessa 
vnia e via da mesma representação judicial, a fim de 

Requerer: 

Que se digne trancar o seguimento do 
Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, por irremedi-
avelrnente deserto, uma vez que deixou ela de efetuar o de-
p6sito recursal. 

Caso assim no entenda, o que se admi-
te apenas para argumentar, que se digne determinar a junta 
da aos autos da presente impugnação (contra-raz6es anexas 
e determinar a subida dos autos a fim de que presente seja 
ao Eg. Tribunal "ad quem". 

P. Deferimento. 

Goinia(Go.), 18 de janeiro de 1,985 

'Dr.  Dayi?;~qM4;0 d5MVeira 
OAB-GO. 1692. 

2.a Av. n° 119 - Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 - (iOIANIA - 	 L)IA 
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Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petró/eo do Estado de Goids 

r7 

DEPARTAt4ENTOJURIDICO 

Proc. Q 3157/83 - da 1 jCJ de Goinia-Go. 

Recorrente: Petrobrs Distribuidora S.A. 

Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores no 
Comórcio de Minérios e Deriva - 
dos de petróleo do Est. de Goi- 
as. 

Pelo Recorrido 

Emit05 julgadores, 

Preliminarment 

O recurso ordinário da empresa-Ré acha-se 
irremediaveente deserto e como tal deve ser tido no sentido de 

nem mesmo ser conhecido. Com  efeito, 

a recorrente no efetuou o depósito recursal. 

Meritoriamente  

A r.deciso "a quo" merece ser confirmada 

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Com efeito, sustenta a Recorrente que (sic - 

Lis. 57): 

"O objetivo, como se sabe, era vincular qual 
quer decisão do empregador alcançado pelo diploma legal / 
(art.12, da Lei 6.708/79) ao controle estabelecido pelo on 
selho Nacional de Política Salarial (CNPS)o Ora, no seriaT 
crível entender que fosse exigir a prévia concordncia da-
quele órgo para celebraçO de acordo coletivo para efetiva 
ço de aumento salarial e deixar o 1ie arbítrio para par 

2Av. n° 119 - Vila Nova - TeIefones: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 - GOIÂNIA - GOIÁS 



Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 

'h!W 

DEPARTAMENTO JURÍDICO -f is. 02- 

ticipaÇO em conveflÇO coletiva. Dai ter ficado estampado 
no dispositivo em questão a necessidade de autorizaÇO 
CNPS no somente para firmar acordo coletivo, mas também 
para a concessão de aumento coletivo". 

Os argumentos supras so totalmente invii - 

Los. Ademais, prestam-Se ao , desenvolvimento de raciocínio mais 16-
rico e de conformidade com as disposiÇ6eS constitucionais e legais 

;obre o tema: 

A C.F., no seu art.170, § 2, equipara as 
sociedades de economia mista (e outras) que exploram ativi-
dade econ6mica, às empresas privadas em geral; 

o legislador ordinário, em obediência ao te< 
to constitucional, no poderia excluir essas empresas da 
obrigação de cumprir as Convenç6es Coletivas, que envolvem' 
todo o gênero de empresas, quer particulares propriamente / 
ditas, quer as equiparadas pela ConstituiÇão; 

Mas ao mesmo tempo impunha-se exercer um con 
trole sobre essas empresas equiparadas, no sentido de no 
permitir que os seus empregados fossem beneficiados com au-
mentos através de acordos coletivos isolados; - assim,prOi-
biu-se esses acordos sem a anuência do C.N.P.S.; 

Mas, por outro lado, a lei ordinria e o ju 
dador no pode tambm impedir que os empregados dessas em - 
presas equiparadas às particulares sejam discriminades em 
relação aos benefícios das ConvenÇe5 Coletivas que se des-
tinam a todos os integTantes da categoria profissional. 

Face ao exposto, data vênia, 6 de se conf ir 

mar a r.decisO "a quo", por seus próprios e jurídicos fundamento 

Goi-nia(Go.), 18 de janeiro de 1 

D ay 	ia lZiveira 
OAIB-GO. 1692. 

1 

2.a Av. ri0  119 - Vila Nova - Telefoneis: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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PRIBUNkL REGIOIL DO TRABALHO DA 10 RGIO 

CERT1DO 

(Anexo ao Ârtiéo 3 0  âc Provimento N 33,'84) 

Certifico que a prcente petigao cont4m: 

QLL j-j_ 1aua(e) 

procuraçao(3ea) 

outroø docuent os. 

ObrraçZe 

/Aasstente—Cefe do Setor de 
Recebimento de Ietiçe 

(Protocolo) 

TRT 1.1.035 



76 
TRIØUNAL RWAGNAL DO TRM3AUO 

11* RKOJAO 	 0~ 

	

Ao& _ dias do mes 	 Janeiro  

de 	autuei o presente 	IecurSo 0rd±n±o 	 Vsi 

tOrnou o n.° 

J,f 	
1Iaç& 

TERMO DE RVISAO DE FOLHAS 

ontm estes autosL,jo1has, com as seguintes irraguLiid*ies: 

	

frocesso renuerado a partir de fia. 70. 	3ecretaria da Lil. 

JOJ Deixou dc constar nos presentes autos o terDo de verifica 

çao defJ..assiD1CoLioarerÁiessaparaeSteLriOTribUflaJ-. 

Para constar, Isvrouse o presente termo, aos__das do ma 
de9 8  

4/Xeyde (9 tnria Torquote da 

TERMO DE VISTA 

As dias do ms de Pevereiro 

de 	faço estes autos com viUz à Douta Procuradoria Regiona' do Trabalho. 

Do que, para ccuistar, lavret este termo. 

IL / CxOrld Tcreir,/ia 

ri AsaMtente eh. da Seçá. do  ClangloWc 
• R.io 

TRT 1..197 



/ 
/ 

SERVIÇO PUBLJCO FDERAL 

Cvflflco que o Dr. P rocurador Regional em oudiêric%O 

Põbhco de i( 1 O?1 1 $)Ç, distribuiu o preseflt 

processo ao Procurodor 

Em 1 	jO'i'ÇT 

Cheia do Sec. Processual 

ó 



Processo n RO 0197/85 

Recorrentes: i) Petrobrs Distribuidora 5/6 

2 0-) Sindicato dos Trabalhadores no Comrcio de 

Hinrios e Derivados de Petrleo do Estado 

de Sois 

Recorridos: 	Os mesmos 

PORECER 

Preliminarmente: 

1) Trata-se de 8ço de Cumprimento, aviada pelo 

Sindicato dos Trabalhadores no Comrcio de Hinrio e Deriva-

dos de Petrleo do Estado de Gois, contra a Petrobrs Distri 

buidora 5/6, para fazer valer a Convenço Coletiva de fls.13/ 

14, que concedeu aumento real a categoria profissional, con-' 

substanciado na concesso de produtividade, em Índices que 

discrimina. 

O aço de cumprimento, no entanto, o que pressu 

pe e a existncia de uma sentença normativa (ou coletiva)ou 

seja, de um ato jurisdicional que decida uma aço coletiva ou 

homologue o acordo celebrado nesta aço. 

É o que diz o artigo 872 da C.L.T., em seu "La- 

put": 

"Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a 

deciso seguir-se o seu cumprimento, sob as pe-

nas estabelecidas neste TÍtulo". 

Sentença e convenço distinguem-se, portanto,de 

maneira desfavorvel ao cabimento da aço de cumprimento 	e 

nos termos dos artigos 863 e 814 da CLI, que vale a pena 

transcrever. 

'Ort. 863 - Havendo acordo, o presidente o sub-

rneter 	homologaço do tribunal na primeira 

sessao. it 

614 - Os sindicatos convenentes ou as em-

presas acordantes promovero ... o depsito de 

de uma via do mesmo, para fins de registro e ar 

quivo, no Departamento Nacional do Trabalho..." 



,Z9  

Ja se v que, dada a diferença, apenas a senten-

ça coletiva eriseja a execuço indireta, via de aço de cumpri-

manto. 

Nos termos do inciso O do artigo 295 do Ldigo 

de Processo Civil, a petiço inicial desafiava o deferimento , 

i,mpossivel o seu conhecimento pelo JuÍzo. 

O v. acrdo de fis. 15 corrobora tal entandimen 

to, na parte em que afirma: 

... no est a suscitada impedida de sofrer os 

efeitos da deciso normativa, posto que o art. 

12 da Lei 6708/79 no se dirige nem obriga a au 

VP 	 dincia do CNPS, em caso de sentenças normati' 

vas, mas to—s 	como especificado naquele di—' 

ploma legal, em casos de ce1ebraço de acordo 

coletivo de trabalho ou de aumento coletivo dE 

sa1rios, o que no 	o caso dos autos." 

Se houvesse uma sentença coletiva (ou normativa) 

proferida, portanto, em a(;o(ou dissÍdio) coletivo, fosse ela 

homologatria de acordo ou resolutria da lide e caberia a a-

ço de cumprimento. Mas este no e o caso dos autos. 

Entendo, pois, em preliminar, face ao descabimen 

to da aço proposta, que o processo deve ser extinto,nos ter—' 

mos do artigo 295, O, da Lei 6djetiva Livil. 

2) Os recursos so tempestivos, mas a reclamada' 

deixdu de atender ao artio 899 da L.L.T., sem estar isenta do 

depsito recursal. 

Opino, portanto, em preliminar, pela extinço do 

processo ou pelo conhecimento apenas do recurso do reclamante, 
-- 	

deserto o da reclamada. 

No monto: 

O reclamada entende—se imune as obrigaçes cons-

tantes da Convenço de fio. 13/14, face ao desatendimento da 

exigncia contida no artigo 12 da Lei 6708/79, relativamente 

s resoluçes do ENPS, uma vez que se trata de aumento salari- 

al. 
Conforme o entendimento antes exposto, entendo 

que a recorrente esta desautorizada a conceder o aumento, pelo 

CNPS e que a Convenço Coletiva no a obriga. 

Se o recurso for conhecido, merocera provimento, 

na minha opinio. 

O parecer, s.m.j., pelos fundamentos acima, 

pela extinço do processo ou pelo desconhecimeiito do recurso 



da reLiamada, ou pelo seu provimento, enquanto o recurso 	do 

reclamante, pelos mesmos motivos, enseja conhecimento e acon-

solha o desprovimento. 

BrasÍlia, 	maio de 1985 

1 

Pro noradora 

VR 
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Pj,.- j.r. - Yrnuwt. R ICHJAL DO Tfl4Mt40 DA lop IWO 

REC EB IME NT O 

CERTIFICO cue, nesta data, recebi os 

presentes autos, 

BrasIlia, J 	de9 	de 19ç '  

ttL 
Jdicirio 

O E R 1 1 O Ã ü 

CERTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revisc 	dos 	presentes 

autos, constatando que c's mesmos contm 

f is. 

Era o que tinha a certificar. 

19 

~/4a~e 
7/bh 

Judicjj 

REPPIESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

ç 

- 	

f) 

Em, 4'/Q/ 198 



- 	
Ds 10-  

/ 	('() /f 	 F!'; 
ADVO,A)í 

EXcELENrFIssIM0 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO 	TRBU J 

GIONAL DO TRABALHO DA lO REGIÃO 

Junte-se. 

Brasília, 20 de maio de 1985 
-1 	

/// - 	
, 	/ 

i 
SEBASTIAO CIADO FILHO 

a 	 Juiz 	esdente 
—Q) 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE 

MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE GOIÁS. liii.'.''. 

por sua advooacia, vem respeitosamente, nos autos do 	processo 

TRT- RO-197/85 , em que litiqa com PETROBRÁS DISTRIBUIDORAS/A. 

IIII,,Iu,uu,u. 	, 	,.I..u1,. 	u1uu1uu1 	11u,,u,uu,, 	, 	 , 	, 	, 	uII,uI,,uu,,, 	liii 

requerer a Vossa Excelência que se digne de determinar a junta-

da do anexo instrumento de mandado aos autos mencionados, para 

os fins leoais pertinentes, inclusive intimaçães palo orqão ofi 

cial. 

P. deferimento. 

Brasília,DF,08 de MARÇO 

- 
Nad]a?'s a Ferreira 

-OAB/DF. 4000- 

de 1.985 



Á 

S U B S T A B EL E CIMENTO 

Substabeleço. com  reservas de iguais para mim, nas pessoas 

dos advogados Washington BolTvar de Brito dnior e Nadja Costa Ferreira, bra-

sileiros, o primeiro casado e a segunda solteira, com endereço comum no Setor 

de Grandes Áreas Sul, Av. W-5, quadra 902, Bloco "C", telefone numero 224.35. 

11, em BrasTlia - DF, os poderes que me forem conferidos pelo Sindicato 	dos 

Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petr6leo do Estado 	de 

ois, nos autos do processo em que litiga com Petrobrs Distribuidora S/A 

presentemente em tramitaço no Tribunal Regional do Trabalho da lOa. Região 

podendo substabelecer. 

Goinia, 15 de fevereiro de 1985 

s4 II/L/ 
Dra. DelaTd Ál»,éTnda Centeno 

Advogada - 	Bt' n9 5094 

JATO ABOSA 
ea í r. 21, Ctro - Goknp. Go 

Fir 

Por 

'4iPE 198 

7 	 O(S 



RECEBI ME NTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

EJ6 de ,) OcO de 19 

ASSISTEytE - CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRI8UIÇ0 	DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

C E R T IDO 

CERTIFICO, de ordem do Exce1entssiuo 

Si'. Presidente.e nos tereos do art. _do Regleen-

to Interno, que ee au inda p6b1ica, realizada' ei: 

Zôde  
forar sorteados: 

RELATOR o ExrQ jjjWILTCN HOORATO ROR1GUES 

REVISOR o ExrQ Juiz 	 JOAO RÔ 

ASSXST'NTE 	CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CO MCL U S 1 O 

Nesta data faço estes autos onclu-

sos ao Exm2. Juiz RELATOR. 

ErO de _O1_de 19 

- 	SECIkTRIO 

Ei 

TRT 1.1.017 



RECE3IMEJTO 
CERTIFICO que, nesta data, reaebi 03 pteente$ autos 

da 193 

Chefe do Gsbliiete 

COC1A° 
Nesta data, 	 ca 	 nutos ao 

Sr . 	............................................................................. 

Chsfø de Gabinete 
. 	

a 
VISTO 

Ao ErO. Sr. Juiz 

	

ri r 	i r.c' r')  A 
i- 	.  

Nesta  

4± 

Em Z/  

Cht 	( 

RECMENTO 
p:e r1;es autos 

C E R T 1 F  

	

Braili3,2/ 	
de 11 

-.-- ....... 

Santusa C. M. S. de J1metda 
Secretária 1, Turm,7 

R EM E S S A 
Ao 	C' 	. 	 . . 	...... 

	

a 	urrna 

oVdaise de vf,eedo (eEerra 

Secretária EectJizs,e 



—- 

P.J — J.T — PRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

RECEBIMENTO 
1iF(CO qu., nsstft data, recebi 0$ pre9E1S &ltOS 

de 198 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
Sr. 

Revisor: 
4os 	de ... .............. .do 198_____ 

(eÇe de Gnnet. 

'16T03 9  A PAUTA 
liasilia. 	de . \. 	de 198Ç 

ffo&' Rosa 
Ju& R,vI.oe 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

/..-... ,J 193Ç. 
Em ..... 	............ 

chmn d (iah1fl' 

T.R.T. 1.1. 1365 

is 



..7 	.. 
• 	 . 	 :. 	 .-'.. 	 .'. 	 Ir, 

REC EBIMENTO 

	

C E P TI F C O 	:1 	? rbi os presentes autos 
asíiia,ÀO d. ig 

S. rstar a 1.' Turma 

Sanfusa 	M. S. de ÂiíM 

S.cretgria 1, Turrn 	- 

1 	• ..... 

A 



PODER JUDICIARIO 	 r 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DC) TRABALHO lO REGIO 

Santusa C. M 
1. Turm 	- - 

C E R T 1Db 

PROCESSO-TRT-iQ— 
0/c/j1 

CERTIFICO, para os devidos fins legais 1  que nesta 

data, procedi a conferncia do presente processo, no que se refere a 

NtJMERAÇbO. 

1% 	 CERTIFICO mais, que contêm ele, o visto dos Exrnos1 

Srs. Juizes RELATR e REVISOR, e o r. despacho determinando a sua iii 

cluSo em pauta. 

Dou f. 

Brasi1ia...LLde - 	 de 19 Tfo 

SECRETARIA 	4 RMA 

Si; 	 'iO AhIWi 

C E R T 1 D b o 

CERTIFIcO, que o presente processo foi incluIdo 

na PAUTA DE JULGANEWIO da Sess.o 	O INÂRIA- EXTRAORDINÁRIA, 

dèsignada para o dia £ /j/UJ 	/19às 	00ho 

Dou Lê. 

Brasilia- 	de 	 de 19 

S ECRETARIA TURNA 
u 

TRT 1.1.033 



Go 

kol  

60  

p 

K 

Ole 



çb 

JUDICLT4IUO 

J"U" ICA tO TA3ALHO 

IXLBUNAL RGXOL DO ¶R?J37LRO 10 REGIXO 

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA 

EXTRATO DE ATA 

RO. 	 J CJ DE GOIÂNIA - GO. 

CN 
' ~' r4 l 

F 
bSicrg;  Bornard.. 

Tupm, 

Rol., 	Juiz WILTON RONORATO RODRIGUES 

Rev., E>mo. Juiz JOÃO ROSA 

Recorrente ( s): 1 ) PETROBRÁS 
2) SINDICATO 
MINRIOS E DE: 
Ás. 

i-dvo,aoo ( ) 

DISTRIBUIDORA 5/A 
DOS TRABÂLHDORES NO COrRCIO 	DE 
IVkDOS DE PETRÓIo DO ESTADO DE GOl 

Jorge S. dos Santos e outros (IQ) 
Recorrido(s): Daylton A. Silveira, Ndja C. Ferreira e outra (22) 

OS LESiTOS 

Advoiado ( a): 

Dcci O: Por unnimidie, anular a r. sentença recorrida, para 

julgar extinto o proceoso sem julgamento do rnrito, pois incaovei' 

a aço. (Nao h. ementa). 

Data de julgamento: 24 de novemlro de 19)6. 

Presidncía do Exmo. Jui' BERÁCITO PENA JTNIOR 

Presentes sessão os Dcrnos Juizes BERTIIOLDO SATYRO e FERNANDO 	A. 

V . 

 T'kTT 
• .JJ.ZtJ.2i)

C(1 
 

Ausente(s) 

Procurador do Trabalho Dr. (a) Ain1ia Branco Bandeira Coelho 

rcf/aab. 

TIPT 1 	OO 



REMESSA 
Nesta data remeto estes autos a 

....... 

Em 	J.. 	/ 	........ 

Maria do Carmo Áirc3 !asa 5ouza 
,,ir,te-Ch'3f 

 

d o  Setor de flocursol 

ta Turma 

RECEBIMENTO 
C E R T 1 E 1 O O q.o, nta data, recebi ci 
presente autos. 

Brasília, 45 de 	 de 19 

iTarea, RegJna de Ãvna e Silva 
Assistente Chere do 

Serviço de Acordios 



s 	— TUaUNÀL RWØWAL DO TAt4LHO DA 10 REGIAO 

R 	M E E E A 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

acrdo receber o 	 / 	, ao 

Gabinete do ExniQ. Sr. Jui?_____________________________ 

RO!iUE 

Em,  

---- _ 

Eço de Acrdos 

I?Ua de 
(- 

Setor ( 

RECEBIMENTO 

CERTITICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes u:os 

rasiiap2_de 	A_de 198. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclu-

os ao ExiQ. Sr. Juiz  

Aos 	de 
	 4 cL 	 de 198 

GRbIOA TT 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetam—se 

os presentes autos 	Seço competente. 

Bras1ia,O!Lde 	,IL. 	de 198 6 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seço de Acrdos. 

Em,O//_,f21 

R E C E B I ME NTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Bras 1 ia,O(_de de_o_,.n-o de 198,  

41~~ 
Seço de 

ta de 

estor 
	

UAW  

J U N T A D A 

Nesta data, faço juntada aos presentes au 

tos de 	 4T1T 	1246 

E a,_JOde 	 de 198d I 

omjo de .crdos 
dia 'Ri'', 

e.cNt' .  rj 



PODER JUDICTRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

1. 

ow 
ACÓRDÃO (e.  1T-3722/86) 	Pi-OCEO 	T;T-.O-0197/85 

EOOndTE: 1 2)  iET.LOt 	DISTIBUIUOLA /í 4. 

2 Q) SiUUI 	O DOS T iALiAJDOnES NO COUOIO DE ;I 

1~ lCS E DE -JVADOd D PEÓLO DO DSiAIO DD 

GOLLS. 

dOO.ILO: O3 LEdO 

dLATO: JUIZ W1LION HOOk2O nODIGU 
A 

O1GE: i. 1 J OJ )E GOLiflA -GO. 

Vistos, relataaos e discutidos os presentes autos 

de hecurso Ord±nírio interosto da r. deciso prolatada pela 

Zi. 1 JOJ DE GOILIA - GO. sendo recorrentei) PET1OLS 

	

O/A 2) 	LICO 	 JLDOrb ' CO O_u 

- 	 niIU E 	iL 	i' 2iàiO O 	 e recor 

- 	 '- 
- JU 

-; 
i.UtL UI O- 

 

Adoc o re1atrio da serYença de fis. 51/53, a 

qual julgou procedente em parte a aço e condenou a reclamada 

ao Dagarnexto de produtividade. 

Insurge-se a empresa, argüindo ilegalidade da coa 

diçao de acordo ou convençao que concedeu categoria profis-

sional adicional de produtividade (fls. 56/57).  decorre tam-

bem o reciamante, substituto processuai., postul&ido a condena 

ço da reclnada verba honorria (fIe. 59/62). 

Oontra-razes, fie. 6V69  e 72/74-. 

A . ±rocurauoria opina pela extnçao ao :rocesso 

ou desconhecimento do apelo da reclamada por deserto e, se co-

nhecuo, PeJo  prcvmento; quano ao recurso do reclamante, se 

conhecido, recomenda o desprovinento (f±s. (i/7). 
.1. 

D o reLatorlo. 

- 7  

Trata-se de aço de cu!lpriinento. O srt. 72 da 

T.R.T. - 1.1.069 



Q A 

•t-- PODER JUDICT1ÇRIO 	 07 
iat l  

- JUSTIÇA DO TRABALHO 	
t1 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

f ..L-; 

r  
.L.I - 

mi».O0197/6 5 

LT preconiza que somente 6 aditiaa esta aço quando, celebra 

do o acordo, ou tranitada em juLado a ãeciso coletiva, hou- 

ver seu clescumprimento. O acordo a que se refere a norma adje-

tiva trabalhista referida e evidentemente, aquele celebrado 

nos termos e coa os requisitos do art. 363 Consolidado, que 

dz respeito a conci1iaço e agamento, pois o citado art.872 

diz respeito ao cumprimento das decises. 

Todavia, o que quer o substituto processual nesta 

aço 	o cumprimento de convençao coletiva (±is. 13/14). 

Os arts. 165, inciso LIV, da onstituiço e ars. 

513, lera a e 625 da OLi no tm pertinncia . O primeiro t  

porque no 	auto aplicvei. Os segundos porque dizem respeito 

a direiLo substantivo, os quais, por isso, p.rescindl.em de normal 

material adjetiva e esta, como se viu, spra, exclui a conven-

çao coletava aa açao u.e cumprimento. Assim, o cumprimento aos 

contratos coletivos somente 	passíVel era aço direta, no a- 

travs de substituto processual. 

Por esta razo, daa venha dos entendimentos em 

sentido contr.rio, anulo a sen:ença recorrida, Dara juLar ex-

tinto o processo, sem 	gamento ao merito, porque ncabível a 

açao. 

Custas ex vi 

Fundaraetos pelos quais, 

COhD\I os Juizes da l ?uraia do Eg. Tribunal hegio 
11 

nal do Trabalho da ciraa 2egio em sesso ordhnria, por una-

nimidade, anular a r. sentença recorrida, para julgar extinto 

o processo cern julgamento do mérito, pois incabível a aç.o. 

Brasília. 24 de novembro de 1966. 

nm~;~ 1, 

-r•' -  •'c -r 

Juiz Li 
•'- 	rnvr 

-'. 

T.R.T. - 1.1.069 

•1 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10! REGIAO 

fl.03- 

TT-tO-0197/85 

LATO. 

DOLIA zE- 

GIONAL DO 

'sTLT(' 

- 1.1.069 

AL 



P.J — J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

çEflTDAO 
•: o 	- 	retro fa 

- 	

. 

;.;QUES 
da 

2-6 
••' 	

J// 

de csj J2aXQto 

) 	 - 

REMESI\ 
ates autos a  

Aw 

f)eíxco 
-; 

R E C E P 

CERTC0 

6rat 

nesa data, rc&: oz 	 autos 

19 te 

rJ 

Santua C, M. S. d Almeida 
1 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que até L2. .... nib 

foi Interpsto ncnurn rccur ctntra a elwioo ev t 

de 10 

10"ft .L ..* 
Yêiuk, MmeIaw 

T.R .T. 1.1. 1365 



TERMO DE VERIFiCAÇÃo FINAL DE FOLHAS 
Contém os presentes autos, atd e;ta dtaj fis. 

TM.. Jue($t1S 

REMESSA 
Nesta data, de ordem, remeto estes 

autos a 	S,. 

EmLJ 

.z.nøa (it, 	•1,  
Tø 

RECEBIMENTO 
CETIFCO que, nesta data, rec;t,,:;bi 	os 

xesentes auts. 

3raa,_). C 	 1-- 

VaBfl Cordeiw da 
Secre(Ia Especl2tlZI4$$ 

fl ç7 J. 
1. 

..o.'.r  

REMESSA 

Nesta dia, rmt ete 	ut 	a 
ell 

Em, .........Lï.! 

5uige atOSfl f odrigu,L't10 cIIV 

Aesistiflte do Diretor da SCJ 

A 



PJ J.T - TRIBUNAL REGIONAL DC) TRABALHO DA 10 REGIZO 

CUNCLUSÂO 	j 
i. 
	

i2 	T 

OSé 	ri1tè Corr i ii 
ASSISTENTE DO 

14P JCJ - (;r, 	. 

'fr 
AiQ4) 

Q1: PE€iiA 	fr(A. 

Go 

T,R.T 1.1. 165 



PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 9  REGIO 

JUNTA DE C0NCILIA940 E JULGAMENTO DE______________________ 
V. JCJ/GOIÃNIA - CO. 

E N D E R E Ç O 	1&N2LJAND&SflL_  

NOT. INT, N9 503-509v 37 
-- EM, 	37 - 

PROCESSO N2 - 	 37, 	33 

PECTE
.' 	

LD.DC T2ÂJ.NO OM.DE 	 E DE?JV.DE 
 J0 uL 

REcDO.: 	TOBfrDITI3UIDoA ZA 	 — 

ÕL.E0 

	

Pelo presente, fica V.SQ. 	 notificado 	 paro o (s) fim (ns) prs 

visto (s) no (s) item (ns) 	 13 	 abaixo: 

01 - Comparecer b aud1nclo d*siqnado paro o dia _______ de _____________________ de ____________ bs 

horas e 	minutos. 
02 - Prestar depoimento possool t  no dia e hora acima, sob peno de confIss&. 

03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 

04- Tomar cIência do decso constante do cópIa anexa. 

05 - Tomar cincio do despacho constante do cdpla anexo. 

06 -  Contra- arrazoar recurso do (a)_  
07 - Impugnar embargosa% execuç&, 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o NQ______________  

Recolher os (os) ________________ 	_________ no valor de Cr$ 
Prestar, tomo PerIto, o compromisso legal, em_( 	) dIas 

ii - Prestar como AssIsinte, a compromisso lega!, em 	) dias. 

12 - Comparecer 	audncta inaugural, no dia e hora acima, quando V. 5g•  poderd apresentar suo defesa 

(ort, 846 da C.LJ.), com cs provas que julgar n.cess6rios (orts. 821 e 845 da C.LJ..), devendo 

V. s. estar presente, independentemeMe do comparecimento de sati representante, sendo-lhe facultQ 
do designar prepoSto, na formo previsto no pora'grafo 12  do artigo 843 consolidado. O n& comg 

recimento de V. S, çjortariS na apIicaço do pena de revelia e confisso quanto a inatria de fato. 

xxx' "Dar ?.s partec noticia da baixa dos autot. Peito, arquive-se dando a 

xe3pectiva baixa. Go, 19.01.37. aos. Juiz do Trabalho." 

L t144  

p/T)iretor de ecretaria 

TI'Tartla (Ye Castro RÔ 
'LTAR JTT)TCTÃRT( 

13 JJ — ilot. 503-37 

Dr. Daylton Archiota :i1veira 

Av. G-o±í, 623 conj. 303 — Centro 

TRT 1.i.i355 

CERTIFICO que o presente * 
pdlente foi encaminhado ao 
dstinot6rio, via pos tal, 

m 20 i~L if I juIra 

Jlretor 	Socratoria 



1 4  JCJ  - Not. 509-37 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA 5/A 

ru.xelas nQ 280 - Parque Iziduetrial 

J. N. Mundo  

Nesta 
S.t 	qus n' 	d3tI 	

xpCt 

Ifi S  

• 

JvcøCa • 

t,ndSfltS i  

ai 

..2.2c/ 1 

à 

IF 

1 


